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O D.O.M. poaeré ser encontrado na Dlvlslo de Imprensa 
Oficial do Município, Departamento de Administração 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 
A:l matérias a serem publicadas no Diário Oficial do Munlclolo, 
somente serlo .ceítas se apresentacllls das seguintes medidas: 
8 em de largura para 2 colunas. 17 em de largura para 1 
coluna no caso de balanços. tabelas e, quadros. 

RECLAMAÇÕES 
Deverto ser dirigidas por escrito. ao GAB da Secretaria Mu· 
nicipal de Admlrvstraçao- SEMAD/PMM. até 8(olto) dias ap6s 
a publicaçto. 

LEIS 

LEI N" 2.13412014 - PMM 

DISPOE SOBRI! O REA.JUSTI!! 
DO VI!NCIMENTO DOS 
SERVIDORES OCUPANTI!S DE 
CÁRGO I!FI!TIVO, ATIVO, 
INATIVO E PENSIONISTA, E 
REMUNERAÇAO DOS 
INTEGRANTES DO QUADRO DI! 
PESSOAL .SUPLI!MI!NTAR NO 
AIIBITO DO MUNICfPIO DI! 
MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ: 
Faço saber que a c:Amara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Concede aumento linear no valor de 

6,15% " (seis vfrgula quinze por cento) a todas as 
categorias dos ocupantes da cargo da provimento 
efetivo, ativo., Inativos e pensionistas, e a 
remuneraçllo dos lntegnmt- do quadro de pessoal 
suplementar, no Ambtto do Munlcfplo de Macapá, 
excetuando-se os Grupos Ocupacionais dos 
Profissionais da l!ducaçllo e do Grupo 
Administrativo, a partir' de 01 de abril. 

Art. 2" A correçAo salarial do Grupo 
Administrativo jÍI está c:Ontemplada no Plano de 
cargos, carreiras e RemuneraçAo da categoria. 

Art. 3° P.-. o Grupo Ocupacional do 
Magistério, categodas profissionais de Professor e 
Pedagogo lncorpo,..... o percentual de 28,09% 
(vinte e oito virgula zero nove por cento) das 
Gratiflcaç6es de Regência e Atividade Tknlca no 
vencimento base, passando· de 85% (ottenta e 
cinco por cento) para 45,5% (quarenta e cinco 
vfrgula cinco por cento), confonne Lei 
Complementar -peclflca. 

Art. 4° Para os auxiliares educacionais 
concede-se ntajuste salarial de 8 ,32% (otto vfrgula 
trinta e dois por cento), assim como a adoçAo de 
percentual 6nleo da 20% (vinte por cento), 
Incidente sobra o vencimento b*sico, para o 
cálculo do Adicional de lnsalubrldllde, devido ao 
profissional em efetivo axercfclo e que preencha os 
requisitos exigidos para o seu pagamento. 

. Art. s• As tabelas salariais atualizadas 
previstas nesta Lei HrAo publicadas por melo de 
Decreto do Chefe do Podar Executivo Municipal no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias da public~o 
desta Lei. 
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Art. SO A mesa de valorizaçAo do servidor 

institufda confonne Decreto n• 2.20612013 - PMM 
continuará aberta ao diálogo com as categorias 
para que se possa avançar nas demais pautas 

apresentadas. 
Art. -ro Fica garantido o pagamento do 

retroativo do percentual da Data Base, referente ao 
m6s : de abrll, conforme disponibilidade 

orÇamentária. 
Art. 8" As despesas necessárias ao 

cumprimento desta Lei, c01'1'8t'fto • conta de 
dotaç6es do Orçamento Municipal, preservadas as 
exigências da legislaç.Ao perti~t!.' em especial a 
Lei de Responsabilidade Fiscal. LV 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS. BANHA, 

em Ma 

Autori:~ : Poder Executivo Municipal. 

LEI COMPLEMENTAR ~ 1061201A- PMM 

DISPOI! SOBRE O PLANO 
DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇAO DOS 
SI!RVIDORI!S EFETIVOS 
DO 'MUNIC(PIO DE MACAPÁ 

PODER I!XECUTIVO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mllcapj 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar. 

TÍTULO I 
CAPiTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
Art. 1° Fica lnstJtufdo o Plano de Cargos, 

Carretra.'e Remune~o dos Servidores do Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo do Munlc:lpio de 

Macapá - Poder Executivo Municipal, obMrvando

se os .Princfpios constitu~lonals e legais. que 
norteiam a Administração Publica, com a finahclade 
de assegurar a continuidade admlnlstrat~ e a 
eficiincla do serviço público municipal, mediahte: 

1 - a adoçAo de um sistema permanente de 
avaliação profissional; 

11 - o reconhecimento do mérito funcional, 
por melo de critérios que pr~rcJonem IgUaldade 
de oportunidade prof"tssional; 

111 - a valorlzaçAo dos servidores que 
bu.squem o c:onstanta aprimoramento. proflssiorial; 

IV - a valolllizaçÃo dQs servidores cujo bom 
desempenho profissional garanta a qualidade dos 
serviços prestadoS á populaç:Ao. 

Art. 2"··Este Plano de Cargos, Carreira • 
~emu~eraçAo se constitui em um instrumento de 

.. 

ações específicas do desenvolvimento de recursos 

humanos e de valorfza~o dos servidores do 
Quadro de Pessoal de· Provimento l!fetlvo do 
Município d~ Mac:apá - Poder Executivo Municipal, 
visando orientar a gestão do Município com 
profissionalismo para atendimento dos objetivos 
definidos, com a competência municipal, na fonna 
delineada através da ConstltulçAo Federal, da Lei 
OrgJnic:a do Município e demais legislação em 
vigor que trata das atribulç6es do Município. 

Art. 3° o Regime Jurídico dos servidores 
amparados por esta Lei é o Regime Jurídico 
Estatutário Instituído através da Lei n• 471 /1992 -
PMM, do Art. 38 da Lei Org~nica Municipal de 
Macapá e da Lei Complementar n• 01412000- PMM, 
de 26 de dezembro de 2000 - Estatuto dos 
Servidores do Município de Mac:apá, aplicando-lhes, 
ainda, no que couber o no que esta Lei 
Complementar não estabelecer o que dispuser 
outras normas aplicadas em razão de sua natureza 

funcionaL 
Art. 4° o Plano do Carreira lnstltufdo por 

esta Lei tem os seguintes princfpios fundamentais: 
1 - organb:açAo dos . cargos efetivos 

segundo a quflllticaçAo prDffssional em face da 
complexidade exigida para o desenvolvimento das 
atividades bem como exigência de nível de 

conhecl"""o, oxperl6ncla, e responsabilidade 

para as ~ de direção e supervldo, em rado 
da complexidade dos níveis de decido e suas 
consequênclas; 

11 a profissionalização dos seus 
servidores, objetivando a qualidade e eficiência do 
atendimento ~ prestação do serviço á populaçio 
do Município de Macapá; 

111 - a avalia~o de desempenho como 
aist..:nátlc:a da evoluçAo na carreira, conforme 
c:rt~ estabelecld.os nesta lei; 

IV - a universalidelde, considerando a 
lntegraç6o no plano de todos os servidores 
Integrantes doa Grupos Atividade Nível Auxiliar, 
Intermediário, Médio e Superior que participam do 
processo de trabalho desenvolvido pelo Município 
deMac:apL 

V - FacUltar a ~ntaçAo nas diversas 
unidadeS administrativas, valorizando a 
pollvalênc:la e enriquecimento do trabalho do cargo 
otimizando o aproveitamento do potencial dos 
servidores. 

VI - as aç6ea a serem desenvolvidas pelos 
servidores do Municfplo d·e Macapá e.UO adstritas 
ils compet6nclaa preefpuas do Município na forma 
definida na COnstltuiçao Federal, na Constituição 
do l!stadO do Amapá, na Lei Orgânica Municipal e 

demais leis aplicadas. 
Art. 5" Para efeito desta .Lei . entende-se 

por. 
I - Regime .luridlco: O conjunto de 

preceitos que regem as relações .d• direito entre ~ 
servidor e a admlnlstraçAo. 

11 - Reghne Estatutário: As relações 
jurfdleas entre o -rvldor público e a admlnlstraçJ!o 
pública Municipal, com bllse nos prlncfplos 
conatHucionala definidos em Lei de sua 
compet6nê:la; 
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111 Servidor. A pessoa legalmente 

inves1ida em cargo público; 
IV - Cargo Público: O conjunto de 

atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas 
a um servidor com denominaçio própria e 
estipêndio correspondente para ser .provido e 
exercido por um titular, na fonna estabelecjda em 

Lei; 
V - Cargo Efetivo: _o _ cargo . provido e m 

caráter permanente, por prazo indetennlnado, por 
meio de concurso público, na forma da Lei; 

VI - Provimento: Ato pelo qual se efetua o 
preenchimento do cargo público, com a designação 

de seu titular; 
VIl - Função: É a at.rlbulção ou conjunto de 

atrlbulções que a admlnis1raçio confere a cada 
categoria profiss ional ou comet~ Individualmente a 
detenninados servidores para execução de 
serviços; 

VIII - Plano de carreira: O conjunto de 
princípios e nonnas que disciplinam o Ingresso, 
bem como, regulam o desenvolvimento do servidor 
na carreira, correlacionam as respectivas classes 
e cargos efetivos com os nfvels de escolaridade e 
de remuneraçio dos profissiona is que os ocupam e 
estabelecem critérios para o seu desenvolvimento, 
através de promoção e prggresdo; · 

IX - Carreira: É a trajetória do servidor 
des,-1 seu ingresso no cargo até o seu 

desligamento, regida por regras específlcas de 
ingr..So, desenvolvimento profl.alon~~l, 
remuneraçio e avallaçAo de desempenho; 

X - Grupos Ocupacionais: Conjunto de 
cargos considerando o . grau de lnstruçAo, 
quallfic&Çao !' úea de atuaç:Ao; 

XJ - Cargo de carreira: O que se esçalollll 
em classes para .Cesso privativo de seus titulares, 
até o dll mais alta hierarquia proflssio .. l ; 

XII - Classe: Unidade ~slca do cargo 
integrada por nfvels; · 

XIII - Nfvel : Símbolo numérico em arábico 
Indicativo do valor do vencimento ba .. fixado pera 
a classe qu.p representa o crescimento funcional 
do profissionj.l. 

XIV Vantagens Pecuniárias: Uo 
acréscimos .&o vencimento do servidor concedidos 
a t í tulo definitivo ou ~nsltórlo, Peta decon'6ncia 
do tempo de serviço ou pelo desempenho de 
funções especiais ou em razAo das condlçéiea 

anormais ~ que ~ realiza o serviço, ou 
finalmente, em razAo das condlç6es pessoais do 
servidor. 

XV ~ Vencimento Baae: · é a retribulçflo 
pecuniária pelo exerclclo de cargo púbUeo com 
valor flxlldo em Lei. 

XVI - Re muneraçflo: É o vencimento do 
cargo efetlv~ acrescido das vantagens pecuna.rtas 
estabelecidas em Lei; 

XVII - Padrão de Vencimento: É o conjunto 
formado pelo nivel ocupado e , o seu respectivo 
valor; 

XVII - l!nquadramento: É -o ato pelo qual se 
estabelece a posiç:Ao do profissional em um 
detennlnado cargo, classe e pactrAo de 
vencimento., em fllce · de sua situaç6o jurfdieo
funcional; 

XIX - Grupo: t conjunto de cargos públicos 

c•m identidade de atuação e formaçAo. 

TÍTULO 11 

CAPITULO ÚNICO 
DA ESTRUTURAÇAO FUNCIONAL 

Art. 6" Compõem a Estrutura Funcional do 
Munlclplo de Maeapá os Grupos ~tlvldade de Nível 
Auxiliar, Intermediário, Médio e Superior 

dlstribuldos nas Claases A, B - SUBCLASSE B--1, C.
SUBCLASSE C-1 e D, com as seguintes 

composiç6es: 
I - CLASSI! A • ATIVIDADI!S DI! N(VI!L 

AUXILIAR, composta por detentores do ensino 

fundamental Incompleto, sendo os cargos a seguir 

descritos: 
1. 1 . Agente de .Jardinagem 
1. 2 . Auxiliar de Artmce 
1. 3. AuxiJiar de Vlglll ncia 
1. 4. Agente d e Portaria 
1. 5. Operador.de M6 qulnas Leves 

I. 6. Servente 
11 - CLASSE B - ATIVIDADES DE NIVEL 

INTERMEDIÁRIO, composta por d etentores do 
ensino fundamental completo, sendo os cargos 

seguintes: 
11. 1. Artífice de ConstruçAo Civil 
11. 2. Artífice de Eletricidade 
11. 3. Artffice de Marcenaria e Carpintaria 

11. 4 . Artifice de M-,nlca 
11. 5 . Artfflce de Vulcanlzaçio 
11. 6. Agente Cultural 
11. 7. Agente de Admlnistraçio 
11. 8. Agente de Vigilância 
11. 9. Almoxarife 
11. 1 O. Auxiliar de Topógrafo 
11. 11. Datilógrafo 
11. 12. Fotógrafo 
11. 13. Motorista 
11. 14. Merendeiro 
11. 15. Operador de Máquinas Pesadas 
11. 16. Operador de Reprografla 
11. 17. Operador da Computador 
11. 18. Torneiro Mec:Anlco 
11. 19. Telefonista 
11. 1 . SUBCLASSE B-1: A ser composta 

pelos cargos Integrantes da CLASSE A provida por 
promoçlao funcional · decorrente da concludo de 
curso de en.sJno fundamental completo, pelos 
seguintes cargos: 

· 11. 1. 1. Agente de .Jardinagem 

11. I. 2.. Auxiliar de Artffica 
11. 1. 3. Auxiliar de VIgilância 
11. I. 4. .Agente de Portaria 

11. I. 5. Operador de Máq~!~~~ .Leves 
11. I. 6 • . Servente 
111 - CLASSE C - ATIVIDADES DE N IVEL 

MÉDIO, composta por detentores do ensino médio 
completo, exigindo-se curso técnico de acordo 
com a especialidllde, composta pelos cargos 
seguintes: 

111. 1 . Arquivista 
111. 2 . Assistente de Manutençflo 
111. 3. Auxiliar Técnico em Administração 
111. 4. Babá 
111. 5. Culdador de Deficiente 

.. 
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111. 6. Culdador de Idoso 
111. 7. Desenhista 
111. 8. Desenhista Artístico 
111. 9. Desenhista Técnico Topográficc 
111. 1 O. Digitador de Computador 
111. 11. Educador Social 

· 111. 12 • . Fiscal de Transporte Coletivo 
111. 13. Guarda Florestal 
111. 14. Guia de .Jardim Zoológico 
111. 15. lnst.rutor de Musica 
111. 16. Monitor Turfsüco 
111. 17. Programador de Compuu.dor 

111. 18. Técnico Agrfcola 
111. 19. Técnico em Contabilidade 
111.20. Técnico em Secretariado 
111. 21. Técnico em AdmlnlstraçAo ~úbllca 
111. 22. Técnico em lnformitlca 
111. 23. Técnico em NutrlçJflo 
111. 24. Tratador de Animais 
111. 25. Topógrafo 
111. 26. Operador de Computador 
111. 1. SUBCLASSI! C-1: a sar composta 

pelos cargos int-s~rantes das classes B e B-1 a ser 
provida por prornoçAo funclonal 'em decorr6ncla da 
conclusão do ensino m~o ou curso técnico 

correspondente: 
111. 1. 1 . Artífice de ConstruçAo Civil 
111. 1. 2. Artífice de Eletricidade 
111. 1. 3. Artiflce de Marcenaria e Carpintaria 

111. 1. 4. Artífice de Mec:Anlca 

llh-,~ 5. Artífl~ de Vulcanlzaçllo 
111. 1. 6. Agente Cultural 

111. 1. 8. Agente de Admlnlstraçllo 
111. I. 9. Agente de VlgiiAncla 
111. 1. 1 O. Almoxarife 
111. 1. 11. Auxiliar de Topógrafo 
111. 1. 12. Datilógrafo 
111. I. 13. Fotógrafo 
111. 1. 14. Motorista Oficial 
111. 1. 15. Merendeiro 
111. L 16. Operador de Máquln- P..adas 
111. 1. 17. Operador de Reprografta 
111. 1. 18. Operador de Compubdor 
1.11. 1. 19. Torneiro MecAnlco 
111. 1. 20. Telefonista 
111. 1 • . 21 . Agente de .Jardlft118em 
111. I. 22. Auxiliar de ArtHice · 
111. 1. 23. Auxiliar de VlgUncla 
IIL I. 24. Agente de Portarlll 
111. 1. 25. Operador de Máqum.. Leves 
111. 1. 28. Servente 

IV. 12. Museólogo 
IV. 13. Muslcoterapeuta 
IV. 14. Nutricionista 
IV. 15. Psicólogo 
IV. 16. Paisagista 
IV. 17. Sociólogo 

IV.18. Técnico em Comunicaç~o Social 
IV. 19. Técnico em Turismo 
IV. 20. Ten~peuta Ocupacional 

IV. 21. Turismólogo 
V - Todos os cargos constantes das 

CLÃSSES A, B e SUBCLASSES B-1, constituir-se-~ o 
em· cargos em extlnçAo, bem como, os cargos de 
Desenhista, Desenhista Artistlco, Desenhista 
Topográfico, AuxJllar de Artfftce, Digitador de 
Computador, Fiscal de Transporte Coletivo, Agente 
de .Jardlftllgem, Agente de AdmlnJstnlçllo, Agente 
de VJglllncla, Auxiliar de Topógrafo, Datilógrafo, 
Operador de Reprografla, Telefonlsta, Torneiro 
MecAnico, Agente de .Jardinagem, Auxiliar de 
Vlglllncla, Agente de Portaria e Operador de 
M~ Leves, constantes das CLASSES C e 
SUBCLASSE C-1. 

VI - CLASSES C-1, C-2, C-3 e C-4, bem 
como, as Classes D-1, D-2 e D-3: destinam-se a 
proniOÇAo funcional por graduaçJflo, pó$-9n~duaçao, 

mestrado e doutondo. 
Art. 7" O Quantitativo dos Carvos Efetivo 

descrito no11 lncl~s I, 11, 111 e IV, do Artigo s•, da 
presente Lei Complementar, por categoria 

funcional, estio definidos na Lei n ° 479/1992 -
PMM, alt.-.da pelas ~ 1~ 81311996 - PMM, 
931/1998 - Pllll, 105212000 - PMM, 1.164/2002 -
PMM, 1.39112004 - PMM, bem como, na Lef 
Complemenblr n• 08112011 - PMM, de 14 de julho 
de 2011. 

Art. r As~ dos ocupantes dos 
cargos efetivos clellalda. na pretMH1te Lei 
Compl ..... ntar silo ~~das respectivas 
Leia e demais atos )l.iricllço. que regem as referidas 
proflss6es ~. lhes , .., atrlbufdas outr:~s 

funç6es de. acordo com .. natureza' e complexidade 
dos carvos no que couber, conforme descriçao 
sumiria descrita no ANEXO I a presente Lei 
Complementar. 

TfTULO 111 
CAPfTuLO ÚNICO 

DO INGReSSO 

IV - CLASSE D - ATIVIDADI!S DE N(VEL 
SUPI!RIOR, composto por detentores de gractuaçAo 
em nfvel superior, de acordo éom a especialidade 

Art. S0 0 lngNSSO nos cargos públicos de 
provimento efetivo · far·ee-á mediante concurso 
públlc:o de provas ou de provas e tftulos cujos 

criNt loe cleveriio ser definidos em Edital de acordo 
com a complexidade do cargo com posicionamento 
na ca.... e Nlvel Inicial do cargo da carreira, para do cargo, composta pelos seguintes cargos: 

IV. 1. Administrador 
IV: 2.' Aitillsta · d4i' Sistemas 
IV. 3. Antropólogo 
IV. 4. Assistente Soc:lal 
IV. 5. lllbllotecárfo 
IV. 8 . Biólogo ' 
rv. 7 . Contador 
IV. 8. Economista 
IV. 9. l!conomlsta Doméstico 
IV. 10. Fisioterapeuta 
IV. 11.FonoaudkWogo 

a qual tenham sido ofertadas as v.gas e optado o 
·· -- - "çaitdldlrto,· ·atendidas- as ·-.xlg6nciae .. tabelecidas 

em Lei e os demais requisitos estabelecidos para o 
cargo. 

·Art. 10 O concurso público para provimento 
dos cargos de provimento efetivo reger.....-, em 
todas as suas fa ... , pelas nont~as estabelecidas 
na legislaçAo vigente e em edital, que fixará, 
também, o número de V~tgaS a serem providas. 

Art. 11 O Concurso Público a que se refere 
o .artigo anterior poderá ser realizado em duas 

:-' 
,J,• ~· 
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etapas, dependendo da complexidade do c.rgo, na 
seguinte ordem: 

I - provas ou provas e títulos, sendo as 
provas de caráter eliminatório e cJassif"ICBtório a os 
títulos, quando exigidos, de caráter classiflcatório; 

11 - programa de forrnà~, de caráter 
eliminatório, destinado · a proporcionar aos 
candidatos os c~nhecimentos e habUidades 
especfflcas para o desenvolvimento das suas 

. . atribuiç68s, . cüjos ·--·conteúdós; ·aura~õ ··e 

mec.nlsmos de avallaçAo serlio definidos em 
regulamento especifico ou no edital do concurso. 

Art. 12 No Interesse e conveniência da 
AdminlstraçAo o Edital do Concurso Público poderá 
distribuir as vagas para os Cargos de Nivel Médio e 
Nível Superior por área de atuação. 

TITULO-IV 
CAPITULO ÚNICO 

DOS REQUISITOS PARA INGRESSO 
Art. 13 Os requisitos de escolaridade e 

outros decorrentes do exercfclo do cargo para 
lngresno nos c.rgos efetivos serao disciplinados da 
seguinte forma: 

I - ·cLASSE C e SUBCLASSE C.1: que 
integram os titulares dos cargos de Nfvel Médio, 
que deverlio possuir habllitaçflo específica de 
acordo com a especialidade, em nfvel médio em 
curso devidamente reconhecido ·pelos órgAos 
competentes, podendo ser exigido, a1nda, 
formaçAo tKnica, também, com curso 
devldamentr /? reconhecido pelos órgiios 
competentes e registro junto ao órgAo de 
fiscallzaçAo da profissllo se for o caso; 

11 - CLASSE D: que integra os 
titular- de· Nlvel Superior, que deverfio poaulr 
habllltaçAo ·especifica de graduaçAo em nfvel 
superior, com curao devidamente reconhecido 
pelos órgltos competentes, de acord~. coi'JI a 
especialidade e registro junto ao órgAo de 
fiscallzaçio da p rofissão conforme o _caso. 

. TiTULO V 
J DA LOTAÇAO E MOVIMEHTAÇAO 
: CAPITuLO I 

DALOTAÇAO 
Art. 14 Com o ato de nomeação o servidor 

será encaminhado pela Unidade Gestora de 
Recursos Humanos do Munlcfplo para· o respectivo 
Órgio no qj.lal deveril ser lobtdo, sendo que o 
dirigente do órgAo de lotaçAo adotarll ~s 

providências pertinentes visando o exerdclo de 
suas funç6es de acordo com as atribuições do 
cargo definidas nesta Lei Complementar. 

CAPiTULO 11 
DA MOVIMeNTAÇAO 

Art. 15 A movlmentaçao dos servidores 
deve ocorrer nas seguintes sltuaç6es: 

I - por ralotaçAo, no 6mblto do Munlcfplo -
POder Executivo, por ato do seu Titular, ou a 
pedido do servidor, ou em decorn\ncla de 
promoç6o, obse~a em qualquer caso a 
conveniAncla da Admlnlst~; 

11 - por remoçAo, no •mbito dos órgaos que 
Integram a estrutura organi%aclonal do Munlcfplo 

de Mac.pá, Poder Executivo Municipal, 
Admlnistraçio Direta, por at~ do Prefeito Municipal 
de Mac.pá, mas apenas para o exercfcio de cargo 

de natureza especial; 
111 - por cedtncla, para exercício em outro 

órglo ou entidade, Inclusive ele outros poderes do 
Estado, da Unllto e dos Munlciplos, por ato do 
Prefe ito Municipal de Macapá, após o cumprimento 
do estágio probatório, nao se exigindo o 
cumprimento dó~ Müdlcf .. pro~rio ·quando ·se 
tratar de cedAncla para o exercício de cargo 

comissionado. 
§ 1 • o d•tentor do cargo pllbllco de que 

trata esta Lei Complementar que sofrer qualquer 
espKie de constrangimento, assédio moral ou 
ameaça a sua Integridade fislca em decorrência da 
execuçAo de suas atrlbulç6es funcionais, ter• 
garantido, a pedido, sua remoçAo para qualquer 
outra unidade administrativa do Munlcfpio, 
obedecidas •• com~t6nclas funcionais, desde que 
comprovada i motlvaçflo através de procedimento 

administrativo próprio. 
§ 2• Salvo anuência prévia e formal, nAo 

pode ser movimentado ex· oficio o servidor 

investido, por elelçAo, em cargo ou ~nçflo diretiva 
de Sindicato, Federação ou Confederaçflo, 

representativos da sua categoria prof"IS-rrl, ou 

Central Slndlc.l. <!tL--
TITULO VI 

CAPiTULO ÚNICO 
DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

Art. 18 ~ de · competência excluslvfl dos 
ocupantes ~os cargos de que trata esta Lei, de 
acordo com a natureza e complexidade do cargo o 
desempenho das atividades relacionadas às 
competincias precfpuas do Munlclpio descritas na 
Constltutçao Federal, na Constituição do Estado do 
Amapá, na Lei Orgânica Municipal e demais normas~: 
vigentes. 

TiTULO VIl 
CAPITULO ÚNICO 

DO I!$TÁGIO PROBATÓRIO 
Art. 17 Os ocupantes dos c.rgos descritos 

no Artigo e• da pre.ante Lei Complementar estarfiO 
sujeitos ao estágio probatório por um perlodo de 03 

(trh) anos, nos termo. definidos no Art. · 4~ da 
Constituiçllo Federal e Art. 20 da Lei 

Compt4.mentar n• 01412000 - · PMM - Estatuto dos 
Servidores Municipais, contados da data de 
entrada em exercfclo, em que serão avaliados para 
fins de confirmaçAo' e estabilidade no c.rgo para o 
qual foi nom-do, obedecendo-se aos seguintes 
critérios: 

I - Assiduidade e Pontualidade, destinados 
a avaliar: 

a) Presença permanente do servidor 
· no local de trabalho; 

b) O bom relacionamento com os 
colegas e Cheftts; 

c) A . audncla do Trabalho com o 
conhecimento e auiôrtz.c;ao da chefia Imediata; 

d) Falta Justificadaflnjustlflcada ao 
trabalho; 
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•> Educação e polidez no 
atendimento ao público. 

11 - Pontualidade e Disciplina, destinados a 

avaliar: 
a) O cumprimento do horário 

estabelecido para a jornada de trabalho; 
b) O respeito às Normas Legais e 

Regulamentos do Órgão; 
c) Eventuais chegadas com atraso ou 

saídas antecipadas se de acordo com os limites de 
tolerância estabelecidos pelo órgão; 

d) Conhecimento a observlncla a 
hierarquia funcional, cumprindo com presteza as 

ordens recebidas; 
a) Cumprimento dos compromissos 

de trabalho dentro dos prazos estabelecidos e 
correspondente a confiança que lhe for atrlbulda. 

111 - Iniciativa e Cooperação, destinados a 

avaliar: 
a) o desempenho do servidor em 

tomada de decisões em situações habituais e 
adaptação as inovaçhs lntrodw:idas no trabalho; 

b) A iniciativa do servidor em saber o 
que deve fazer no trabalho, mesmo sem receber 

ordens; 
c) A Iniciativa do servidor para 

contornar situações difíceis surgidas no trabalho; 
d) O exercfclo da troca de 

experiência.s do servidor com os demais colegas e 
os auxiliaras na busca de soluções relativa.s a 
problemas no trabalho; 

e) A contribuição espontânea do 
servidor no trabalho de equipe com o fim de atingir 

os obJetivos ..,""Idos pelo órgão. 

IV - Produtividade, destinado a avaliar: 
a) Conhecimento das atribulç6es da 

Unidade em que está lotado; 
b) Conhecimento das atividades de 

sua compet6ncla; 
c) Se o nível de -.tuaçiio que dispensa 

à execuçflo de seu trabalho é suficiente para levar 
a um (esultado de boa qualld.ide; 

: d) Poder de a.ssimllação com 
facilidade e rapidez das tarefas que lhes do 
transmitidas, mesmo aquelas que fogem a sua 
rotina; 

e) Volume de trabalho proporcional a 
sua çomplexidBde e sua execução regular sem 
nece5sidada de ordens e orientações constantes. 

V - Responsabilidade, destinado a avaliar: 
a) Ex~o de todas a.s tarefas que 

estAó sob a responsabilidade do servidor, bem 
como, o aperfeiçoamento das técnicas para 
execução do trabalho; . 

b) Cumprimento dos compromissos 
de t .rabalho dentro dos. prazos. estabelecidos e 
correSpondentes a confiança que lhes for 
deposittlda; 

c) A ação do ser:vidor em assumir as 
conseq06nclas da suas próprias atitudes a fatos de 
interesse da tldministraçlo; 

d) A Mrledade com a qual encara .. u 
trabalho M é compatfvel com o cargo que ocupa; 

e) ·Zelo e correto manejo. dos 
instrumentos e materiais de trabalho. 

§ 1° Cada tópico a ser avaliado 
corresponda o total de 25 pontos distribuídos em 
05 pontos· para cada critério de avaliação, 
totallzando, ao final, 125. pontos. 

§ 2" Os procedimentos destinados à 
avall.çAo do servídor no estágio probatório 
deverão Iniciar-se, automaticamente, no primeiro 
dia útil após 30 (trinta) meses, de serviço, 
contados da data de entrada do servidor em efetivo 
exarcfclo de suas atividades funcionais. 

§ 3° A avaliação ao estágio probatóriC? será 
efetivada em dois formulários da seguinte forma: 

f - para autoavaflaçAo do servidor no 
desempenho do cargo - Formulário ANEXO 11 a 
presente Lei Complementar; 

11 para avaliação pelo superior 
hierárquico a que estiver subordinado, com o 
devido ciente do servidor a homologaçAo pelo 
superior hierárquico - Formulário ANEXO 111 a 
presente Lei Complementar. 

§ 4° O proceno da avaliação do servidor se 
dará no prazo d~ até 30 (trinta) dias ~ontados de_ 

seu Inicio. 
· § SO Será considerado aprovado no Est6glo 

probatório o servidor que alcançar no mlnfmo 50% 
(cl~tll por cento) do total dos pontos 
distrlbuidos nos critérios de aVõlllação, de acordo 
com a avaliação efetivada pelo superior Imediato 

do servidor. 
§ s• O resultado do proéesso avaliativo 

deverá ser submetido à homologação do Prefeito 
Municipal de Macapá, ou a quem este delegar 
competência por Decreto Municipal nos 30 (trinta 
dias) subseqüentes. 

§ r' Compete ao titular do Órgljo de 
Recursos Humanos do Municí'li1J de Macapá 

processar os demais encaminhamentos sobre 
assunto, enviando o resultado do processo 
avaliativo ao órgão competente, em obediência as 
demais normas legais vigentes. 

§ s• O Mrvidor municipal que nllo alcançar 
o percentual de pontos definido no § 5° dest~ 
artigo para aprovação no estágio probatório devo 
ser notH1~o pelo titular do ÓrgAo de Recursos 
Humanos do Muniefplo do resultado da avaliação, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
término da primai~ evallaçAo, competindo a este 
órgio dlsponibHizar ao servidor todos os 
documentos relacionados à sua avallaçAo. 

§ go O servidor; sentindo-se prejudicado por 
qualquer ato relaçlonado à avaliação no estjgio 
probatório, tem o direito de recorrer, nos 30 (trinta) 
dias subseqOentes, do ato de conhecimento da sua 
avallaÇAo, expondo os argumentos que julgar 
competente em sua defesa. 

. _ § .. 1 ~-.. -~ _ a'!'!'llaçA~ cte_ !f~sempanho do 
servidor recorrente, acompanhada do respectivo 
parecer e defesa será encaminhada, de imediato, 
ao Prefeito Municipal de Macapá ou a quem este 
tiver delegado competência · para julgamento final 
sobre a homologação ou não do resultado da 
avaliação do estágio probatório, devendo este se 
pronunciar sobre o assunto nos 15 (quinze) dias 
subseqOantes dando conhecimento Imediato ao 
servidor da decido. 
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§ 11 Caso esta decido seja desfavorável 
ao servidor cabe pedido de reconsideração, desta 
vez, dirigido diretamente ao Prefeito Municipal de 
Macapá demonstrando os elementos da 
inconformidade por parte do servidor nos 1s 
(quinze) dias subseqüentes contados da ciência da 
decisÃo tendo e~te 30 (trinta) dias para 
manifestação. 

§ 12 Durante o período de estágio 
proba-tório é ··veciãdãa ·c:âsãi õ -éfos ·ser:v1aores é:le· 
que trata esta Lei para exercício funcional em 
órgão ou entidade da União, do Estado ou 
Município, exceto para o desempenho de cargo em 
comisslo. 

§ 13 Para os casos omissos aplica-se o 
disposto no Art. 20 da Lei Complementar n° 
01412000-PMM Estatuto dos Servidores 
Municipais da Macapá. 

· § 14 O Estágio probatório não se ap!ica aos 
atuais servidoras do quadro da pessoal de 
provimento efetivo do Municiplo . que já tenhain 
superado esta fase. 

Art. 18 Durante o estágio probatório aos 
profissionais ocupantes dos cargos definidos nesta 
Lei Complementar serão proporcionados os meios 
para sua Integração funcional e desenvolvimento 
de suas potencialidades, observado o Interesse 
público. 

Parágrafo único. Cabe à Unidade Gestora 
de Recursos Humanos do órgão de lotação do 
servidor garantir os meios necessários ·para 
acompanhamento e aval~o de desempenho dos 
profissionais, em estágiÓ probatório. 

Art. 19 Em ·caso de reprovaçAo na 
avaliação, o profissional será exOnerado, mediante 
processo ~minlstrativo dlsc::lpllnar, com garantia 

do contradif}i!Jb e ~·. ~mp_l~ -~esa_ ou se -~rvidor 
do Município, reconduzido ao cargo anteriormente 
ocu~do. 

TITULO VIII 
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

Art. <20 O desenvolvimento ·do servidor na 
Carreira de~• 'ocorrer mediante Investidura em 
cargo efethio, progressão e prOmoçllo funcional, 
sendo que nos casos de progressAo e promoc;Ao 
funcional, somente ocorrerá, ~· que, no 
interstício da avaliaçAo o servidor não tenha 
sofrido penalidade disciplinar prevista na Lei 
Complementar n° 01412000 - PMM - Estatuto dos 
Servidores dO Município de Macapá. 

CAPITULO I 
DA INVE&nDURA 

Art. . 21 Investidura: Se constitui na 
passagem do servidor da Classe C e SUBCLASSE C-
1 que integra os ocupantes dos cargos de Nlvel 
Médio e com formac;Ao técnica, para a Classe D 
que i~tegra os ocupantes dos cargos de Nlvel 
Superior, mediante. aprovação em concurso público 
de provas ou de provas e titulos, obedecidas as 
demais formalidades estabelecidas na Constltulçllo 
Federal, nesta Lei Complementar, na Lei 
Complementar n° 014/2000 - PMM - Estatuto dos 
Servidores Municipais, no Edital do Concurso 
PúbUco e demais normas aplicadas. 

Art. 22 O servidor municipal aprovado er:n 
concurso público será posicionado na nova 
CLASSE, no mesmo nivel da Classe anteriormente 
ocupada, contando-se assim, seu tempo de serviço 
no serviço público Municipal. 

CAPiTULO 11 
PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Art. 23 ProgressAo funcional: É a passagem 
··-· c.c; "PrõtiáSi~al do-niv&l êie venêimeíiió. Péislctonãdô- · 

. para o nrvel de .. ~ençlmento Imediatamente 
superior, dentro da mesma classe, observado o 
interstício de 12 (doze) meses de efa~ivo exerciclo, 
mediante avaliação de desempenho. 

Parágrafo único. A progressão funcional 
será efetivada anualmente • de forma conjunta 
levando-se em consideração a situ~ção funcional 
de cada servidor. 

Art. 24 A primeira progressflo será 
concedida após o cumprimento do estágio 
probatório e da confirmaçflo do servidor no cargo, 
ficando assegurado para este fim à contagem do 
tempo de serviço desde a entrada em exercfcio no 
cargo para o qual foi aprovado no concurso 
público. 

Art. 25 A avallaçAo de desempenho para 
fins de progresdo funcional, . que representa o 
desenvolvimento do servidor dentro da mesma 
classe, representará o desempe1'!ho do servidor e 
será processada dá seguinte forma: 

1 - primeira avaliação: será processada 
levando-se em consldarac;Ao o exercrclo de 36 
(trinta e seis) meses de efetivo exerclclo, ou seja, 
superada a fase do estágio probatório; 

11 - outras avallac;6es: ser6o processadas 
levando-se em conslderaçAo o lnterstfclo de 12 
(doze) meses subseqüentes a ~iH da avallac;Ao~ 

§ 1 o O desempenho funcional será apurado 
pelo Chefe Imediato do servidor e ponderado de 
acordo com os critérios estabelecidos na ficha de 
avallac;io, cujo resultado será apresentado a 
Secretaria Municipal de Admlnlstrac;Ao, obedecidós 
os seguintes critérios a .-gulr discriminados, 
dlstrlbuidos em pontos com total, máximo, de 100 
pontos: 

I - assiduidade, 1 O pontos; 
11 - pontualidade, 1 O pontos; 
111 - conhecimentos técnicos, 1 o pontos; 
IV- capacidade de lni~latlva1 10 pontos; 
V - . fiel cumprimento das ordens · legais 

recebidas, 1 O pontos; 
VI aprovei tamento em cursos e 

treinamentos oferecidos pelo Município, 30 pontos; 
VIl - nAo ter sofrido .. punição estabelecida 

em processo administrativo disciplinar, excluída 
esta vedaçAo quando decorridos 03 (trh) anos 
após o trânsito em julgado da decisão, 20 pontos. 

§ 2" O servidor que nAo alcançar 60% 
(sessenta por cento) pontos nAo será contemplado 
com a progress6o funcional. 

§3° O servidor que se Julgar prejudicado na 
avaliação de que trata o caput deste artigo poderá 
solicitar reconsideraçAo da declsfto a seu superior 
hierárquico, ou a quem tiver ·promovido sua 
avaliação, no prazo de 1 O (d~z) dlas, a contar da 
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publicaçAo da lista, que se pronunciará sobre o 
pedido no prazo de dez dias. 

§ 4° Para avaliação destinada a Progressão 
Funcional será utilizado o formulilrlo do ANEXO IV 
a presente Lei Complementar. 

Art. 26 Até o dia 31 de janeiro de cada ano 
deverá ser processada a avaliação do servidor para 
fins· de progressão funcional com a devida 
publicação do resultado, e nos 30 dias 
subseqQentes deverão ser apreciados os Recursos 
dos servidores que se sentirem prejudicados, 
sendo que até o dia 31 de março deverá ser 
publicado o ato final de enquadramento funcional 
decorrente da Progresdo Funcional, surtindo os 
seus efeitos financeiros, a contar de 01 de abril, 
data base para revisão dos venciment~s dos 
servidores, observando o limite de gastos com 
pessoal estabelecido na Lei Complementar Federal 
n° 101, da 04 de maio de 2000, respeitada a 
gradaçlo prevista no artigo 23 da mesma Lei 

Complementar. 

CAPITULO 111 
PROMOÇAO FUNCIONAL 

Art. 27 Promoção funcional: É a passagem 
do servidor da Classe ocupada para Classe 
Imediatamente superior, mediante aquisição de 
títulos, e desde que a referida aquis~o tenha 
ocorrido após seu ingresso no quadro de pessoal 
efetivo no Município, que dar•se-á da seguinte .. 
forma: 

1 - Passagem do servidor integrante da 
Classe A para a SUBCLASSE B-1; da CLASSE B e 
SUBCLASSE 8-1 para a SUBCLASSE C.1 e da 
CLASSE C e SUBCLASSE C.1 para as CLASSES C·1, 
C-2, C-3 e C-4, conforme e mediante a 
comprovaçAo de nova tltulaçAo, e desde que, a 
nova --t)t~açAo esteja · compatível com o 

desenvolvimento das funç6es do cargo efetivo do 
Municipio, nos terinos abaixo discriminados: 

. I. 1. CLASSE A: abriga os servidores 
detentores ct. formaçAo em ensino fundamental 
lncorn~leto - NlvEL AUXILIAR: 

; I. 2. CLASSE B: abriga os servidores 
detentores ct. formação em ensino fundamental 
completo - N(VEL INTERMEDIÁRIO. 

I. 3. SUBCLASSE B-1: Hstinada abrigar os 
servidores ocupant.. dos cargos da CLASSI! A -

N(VEL. AUXILIAR que forem detentores do 
Diplonla!Certlflcado de conclusão do ensino 
fundamental completo. 

I. 4. CLASSE C: Abriga os servidores 
detentoras de formaçAo em nfvel médio, podendo
se ser exigido formação téc"nlea com curso 
devld~mente reconhecido pelos órgãos 
competentes de acordo com a especialidade do 
cargo. · · -· --·----· -·- ---- ·· · ··--··-· ·--· 

I. 5. SUBCLXSSE C.1: Destinada a abrigar 
os servidores ocupantes dos cargos integrantes da 
CLASSE B e SUBCLASal! B-1 NlVEL 
INTI!RMEDIMIO que forem detentores do Diploma 
de Conclusão do Ensino Médio · em curso 
devidamente reconhec:ldo pelos órgAos 
competentes, podendo -r exigido, ainda, 
formaçao técnica com curso devidamente 
reconhecido pelos 6rgAos de direito e registro 

·=·· 

junto ao órgio de fiscalização da profissão se for o 

caso; 
1. 6. CLASSE C.1: Destinada a abrigar os 

servidores ·Integrantes do Grupo Atividade de Nível 
Médio, CLASSE C e SUBCLASSE C.1, que venham a 
concluir curso de Nfvel Superior, devidamente 
reconhecido pelos órgãos competentes, de acordo 
com a especialidade e registro junto ao órglo de 
fiscalização da profissão conforme o caso, cujo 
curso deverá guardar compatibilidade com o cargo 
ocupado no Município. 

i. 7. CLASSE c-2: Destinada a abrigar os 
servidores Integrantes do Grupo Atividade d e Nível 
Médio - CLASSE C e SUBCLASSE C.1, com Pós
graduac;Ao lato sensu, com curso de espech:allzação 
que atenda às normas educacionais e guardo 
relação com o desempenho das funções 
relacionadaS à sua área de atuação no Munlclplo; 

I. 8. CLASSE C.3: Destinada a abrigar os 
servidores Integrantes do Grupo Atividade de Nível 
Médio- CLASSE C e SUBCLASSE C.1, com c urso de 
mestrado, que atenda às normas educaclonai!i e 
guarde relaçAo com o desempenho das funçóeF
relaclonadas à sua área de atuação no Munlcfplo; 

1. 9. CLASSE c-4: Destinada a abrigar os 
servldorea Integrantes do Grupo Atividade de Nivel 
Médio - CLASSE C e SUBCLASSE C.1, com curso de 
doutonldo que atenda és nonnas educacionais e 
guarde refaçilo com o desempenho das funções 
relacionadas a sua ár- da ÍltuaçAo no Município. 

11 - Passagem do servidor da CLASSE D 
para as CLASSES D-1, D-2 E D-3, conforme e 

mediante a nova titulação, e desde que, a nova 
titulação esteja compatível com o desenvolvimento 
das funções do cargo efetivo no Município 

conforme a seguir discriminado: 
11. 1. CLASSI! D-1: Que Integra os 

servidores do Grupo Atividade de Nível Superior 

com e Pós-gradua~o lato "tnu, com curso de 
especlallzaçAo que atenda às normas educacionais 
e guar~ relação com o desempenho das funções 
relacionadas a sua á.-- de atuac;Ao no Munlcfplo; 

11. 2. CLASSE D-2: Que integra r 
servidores do Grupo Atividade de Nível Superior 
CLASSE D, com Pós-graduaçAo strlctu sensu com 
curso ct. mestrado, que atenda às normas 
educacl onals e guarde relação com o dese1npenho 
das funç6ea relacionadas a sua área de atuaç6o no 
Munlclplo; • . 

11. 3. CLASSE D-3: Que integra os 
servidor .. do Grupo Atividade de Nível Superior -
CLASSE D, com habilltaçlo e.specifica de 
graduaçAo superior e Pós-graduaçlo strlctu sensu 
com curao de doutorado que atenda às normas 
educaçlonals e guarde relaçAo com o desempenho 
das func;6es relacionadas a sua área de atuaçiio no 

· Munléf~tO.-· ··· · · -··-· · · -· -· -- · ·· -·· · · · 
Art. 28 A promoção funcional será 

efetivada de forma Individualizada, mediante 
requerimento. do Interessado e . levando-se · em 
consideraçflo a situ.içtio funcional do servidor e 
somente serll c~cedlda desde ·que à nova 
tltulaçllo tenha sido adquirida após o Ingresso do 
servidor no quadro de servidores efetivos do 
Município, considerando-se ainda: 

i 1° O e efeltoc financeiros da 

. , , .. 
.. ' 
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promoção funcional passam a contar da data de Município e Proc.uradoria Geral do Municfpio; 
protocolo do requerimento e deade que os VIl - coletar dados e Informações e 
documentos relacionados ao pleito, tal como, promover a realizaçJo de anilllses especiais, que 
apresent~o do Certificado/Diploma de co~Jusão possam servir de ilubsfdioa par11 suas atividades; 
do curso • documentos pessoais, estejam VIII - responder ~s consultas 
devidamente inciU$OS na forma que preceitua o Art. relativas 6s matérias de sua compet6ncla; 
401 da Lei _Orgânica Municipal. IX - exercer outras atrlbulç6es que 

§ ~ Caso oS documentos não estejam lhe forem conferidas pelos órglos competentes, ou 
devidamente em ordem os efeitos financeiros decorrentes de Leis ou regulamentos. 
decórrentes ·-·êta -·-PromoçAo · ···Funclonal -·- serão ··- · 
contados da data em que o servidor suprir as 
lacunas existentes no Processo com a 
apresentaçilo dos documentos pertinentes. 

§ 3° Ocorrendo à promoçilo 
funcional, o reposlclonamento do servidor ocorrerá 
na nova classe, no nivel equivalente ao da classe 
anteriormente ocupada. 

Art. 29 A primeira promoçilo 
funcional, também será concedida a~ o 
cumprimento do est6glo probatório e da 
conflrmaçtio do servidor no cargo, ficando 
assegurado para este fim à contagem de tempo de 
serviço desde a entrada em exercício no cargo 
para o ~ual foi aprovado no concurso público. 

' Art. 30 l!xclul-se das exigências 
mencionadas nos Artigos encartados neste 
Capitulo os servidores que Ji sejam detentores de 
cargos efetivos no Munlcfplo de Maeapi. 

TITULO IX 
CAPITULO ÚNICO 

DA IMPLEMENTAÇAO DO PLANO DI! CARGOS, 
CARREIRA I! REMUNI!RAÇAO 

Art. 31 A lmplementaçAo dos atos 
necessérlos ao cumprimento do disposto na 
presente Lei Complementar ficará aos encargos da 
Secretaria · Municipal de Administração do 
Munlcfpio ele Macapá - SEMAD em conjunto com a 
Secretaria ou órgAo correlato de lotação do 
servidor, que através de servidores competentes 
rteatpy,com ·a lncumb6ncia de: 

I - promover os atos · atinentes ao 
enquadramento dos servidores do quadro de 
pessoal efe~Jvo do Município de Macapil no novo 
Plano de acíordo com a situação funcional de cada 
servidor. 

- · apreciar os assunto. 
concernentes ao deNnvolvlmento dos 
profissionais ocupantes doa c:aJ_1IOS efetivos, 
compreendendo as progr-.6es e pn:MIIOÇ6ea 
funcionais; ': 

111 - planejar, organizar e coordenar 
o sistema de avallaçAo de desempenho doa 
servidores áJcançados por esta Lei; 

IV - . e~mlnar e emitir parecer 
conclusivo · sobre os pedidos de progresdo e 
promoçAo funcional e concessAo de gratlflcaç6es e 
vantagens · funcionais previstas nesta Lei 
decorrentes de titulaçAo de IntereSse doa 
servidor~; 

V - revisar an~lmente a situação 
funclo~al dos servidores, em especial o 
enquadramento nas reaJ)8CtJvlls tabelas a eles 
aplicáveis; 

VI - participar da elaboraçAo de 
normas de concurso · público para provimento de 
cargos em artlculaç.lo com a Corregedoria Geral do 

TITULO X 
DA REMUNERAÇAo 

CAPITULO I 
DO VENCIMI!NTO DO CARGO EFI!TIVO E DAS 

VANTAGI!NS PECUNIÁRIAS 
Art. 32 O Vencimento dos cargos efetivos 

descritos no Art. eo ·desta Lei Complementar será o 
estabelecido nos ANEXOS V e VI a presente Lei 
Complementar. 

Parilgrafo único. Nenhum servidor 
municipal deverá receber como vencimento base 
valor Inferior ao salérto mlnimo nacional. 

Art. 33 Pica assegurado aos detentores dos 

cargos efetivos: 
I - Acréscimo de 10% (dez por ·cento) no 

vencimento Inicial entre es ela .... A, B, C, c-1, c-
21 C-3 e C-4; 

11 - Acréscimo de 10% (dez por canto) no 
vencimento Inicial entre as Classes D, D-1, D-2 e D-
3; 

111 - Acréscimo de 2% (dois por canto) de 
um nível para outro dentro da mesma classe. 

Art. 34 Integram ainda . o sistema 
remuneratório doa servidores amparados por esta 
Lei Complementar as vantagens pecuniárias de 
acordo com o cargo, clrcunstAnclas 
Individualizadas do servidor e as atrlbulç6es 
eapec.íflcas dos. cargos. 

Art. 35 siO devidos aos os servidores do 

quadro de pessoal efetivo do MlilfJ'9JPio de Macapá 

como estimulo a proflaslonaltzaçiõ os adicionais a 

seguir dlsertmtnados: 
I - Adicional de Nrvet Superior: Devido aos 

servidores que Integram a CLASSE C, cujo requisito 
para Ingresso, ·por concu.-.o público, é a 
apresentaçAo do Diploma em Ntval Médio ou nlvel 
técnico, bem como, ac;MJ .. rvldores Integrantes da 
SUBCLASSE c-1, como estimulo a 
protlsalonallzaçllo e" neste caso, desde que o curso 
em nfvel supertor .. ja devidamente reconhecido 
pelos órgfloa competentes ·e compatfvel com o 
desempenho das funç6es do cargo efetivo de 
Investidura. 

I. 1. Para fins do disposto no Item I o título 
de graduaçAo dever6 ·-ter,.sldo: adquirido após o 
Ingresso no · quadro de servidores efetivos do 
Munlclplo. 

I. 2. O adicional da Nlvel Superior será 
calculado na proporçflo de 20% (vinte por cento) 
Incidente sobre a remuneraçflo do cargo. 

11 - Adicional Pós-Gracluaç6o: Destinado 
aos servido.-.. portadores de Certificado da 
conclusAo de CU1'80 de EspeclaJizaçae>, Pó• 
graduaçlo lato senau, desde que, atenda às 
normas educacionais, bem como, seja compatfvel 
com o desempenlio das funções do cargo ocupado 
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no Município. 
11. 1. Para fins do disposto no Item 11, o 

titulo de graduação deverá ter sido adquirido após 
o Ingresso no quadro de servidores efetivos do 

Município. 
11. 2. O Adicional de Pós-Graduação será 

calculado a proporção de 30% (trinta por cento) 
Incidente sobre a remuneração do cargo. 

111 Adicional de Mestrado: 

Destinado aos servidores portadores de 
Certificado/Diploma de Curso de Pós-graduação 
s trictu sensu com curso de Mestrado, desde que, 
atenda às normas educacionais, bem como, que 
seja compatível com o desempenho das funções do 

cargo ocupado no Munlcfplo. 
111. 1. Para flns do disposto no lte~ 111 , o 

titulo de graduação deverá ter sido adquirido após 
o Ingresso no quadro de servidores efetivos do 

Município. 
111. 2. O adicional de Mestrado será 

calculado a proporção de 40% (quarenta por cento) 

incidente sobre a remuneraçAo do cargo. 
IV Adicional de Doutorado: 

Destinada aos servidores portadores de 
Certificado/Diploma de curso de Pós-graduação 
s trlctu sensu com c urso de Doutorado, desde que, 
atenda às normas educacionais, bem como, que 
seja compatfvel com o desempenho das funções do 
cargo oeupado no Munlcfplo. 

IV. 1. Para flns do disposto no Item IV, o 
titulo de graduação deverá ter sido adquirido após 
o Ingresso no quadro de servidores efetivos do 

Município. 
IV. 2. O Adicional de Doutorado será 

calculado a proporção de 50% (cinqüenta por 

cento) sobre a remuneração do cargo. 
§ 1 o Os adicionais de que trata este Artigo 

não são acumuláveis , excluindo-se um com a 

concessão do outro. 
§ 2" Os adicionais serão concedidos 

medlantr ;?'equerimento do ~ervldor interessad~ 
acompanhado de cópia de documentos pessoais e 
Diplo.na/certlfleado de Conciudo do Curso cujos 
efe it~ financeiros contarão da data de protocolo 
do referido requorimento. 

§ 3" Caso o requerimento nAo atenda aos 
requisitos do parágrafo anterior os efeitos 
finánceiros serlo contados da data em que o 
servl~or apresentar os documentos pertinentes à 
concessão do referido direito. 

· § 4 ° Os adicionais de que trata este artigo 
incorporam-se a remuneração e servirão de base 
de Incidência de desconto pr~videnciárlo para flns 
de concessão de aposentadoria do servidor. 

Art. 36 É devida ao servidor do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo do Munlcfplo de 
Maêãpá --que ··Integre a cãtegoria· fiu1C:iõrial .. das 
á reas técnica.s.-adminlstratlvas, uma gratificação 
d enominada GrattflcaçAo de Atividade 
Administrativa no percentual de 50% (clnquenta 
por cento) Incidente sdbre o vencimento base e 
que preencha os seguintes requisitos: · 

I - Esteja em efetivo exercício funcional no 
âmbito do Munlciplo de Macapá - Poder Executivo 

Municipal; 

11 - Cujas atividades laborais exijam 
permanência além da jornada normal d e trabalho 
de 06 (seis) ou 08 (oito) ·horas diárias d e t rabalho , 
conforme ·o caso, o que se provará mediante 

declaração do chefe Imediato do servidor; 
§ 1° Fica, também, assegurado o 

recebimento da referida Gratificação, nos 

seguintes casos: 
I - Licença Mate rnidade; 
11 - Licença Paternidade; 
111 - Licença Pr6 m lo por Assiduidade; 

IV - Férias. 
§ 2" A Gratificação d e que trata este artigo 

integra a remuneraçflo do servidor e servirá de 
base de lncld6ncia de desconto previdenciá rio para 
fins de concessão de aposentadoria enquanto no 

desempenho das funções. 
§ 3° A Gratificação será concedida 

mediante requerimento do servidor na forma 
preconizada no Art. 401 d a Lei Orgânica Municipal. 

§ 4° Será nomeada pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, uma Comissão a ser 
composta por representantes da Sacretari
Municipal de Administração - SEMAD, Síndica\ , 

dos Servidores Municipais de Macapá - SSMM e 
Procuradoria Geral do Município de Maeapá que 
deverá designar um Advogado do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo do Municipio para 
compor a Comisdo, a qual ficará com a 
Incumbência de avaliar a situação funcional do 
servidor requerente em consonância com a 
presente Lei para fins de concessão da 
Gratificação de que trata este artigo. 

Art. 37 Fica assegurado aos servidores 

regidos por esta Lei Complementar de acordo com 
a situação funcional Individualizada do servidor as 
vantagens pecuniárias constantes da Lei 
Complementar n°. 014120oo-PMM, de 26 de 
dezembro de 2000 - estatuto dos Servidores 
Municipais de Macapá, nas demais Leis, Decretos, 
Portarias e/ou Regulamentos Municipais lnstltuidos 

com essa finalidade que n6o sejam contrários as 
disposições expre55as nesta Lei Co~~mentar. 

Art. 38 Fica assegurada revisão geral anual 
da remune~o dos servidor- que trata esta Lei 

Complementar levando-se em consideração as 
disposições da ConstituiçAo Federal, da Lei 

Orgânica MuRicipal, dO l!atatuto dos servidores do 
Munlcipio de Macapá e demais leis pertinentes que 
deverá ser processada até o dia 01 de abril de cada 

ano civil. 

TITULO XI 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPITULO I 

- ··- - ·--· --· ·- - ·· DISPOSIÇ0~G_I;~~ . 
Art. 39 Aos profissionais ocupantes 

dos cargos efetivos descritos na presente Lei será 
aplicado o ~onjunto de normas constantes na 
Constituição. Federal, na Lei Complementar no 
0141200G-PMM l!statuto dos Servidores 
Municipais, nas demais Leis Municipais.' bem c omo, 
no Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos do Munlcfplo de Mae:apá, referentes a 
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seguridade social do servidor em decorrência da 
ocupação e exercício do -:espectivo cargo efetivo. 

CAPiTULO 11 

f • 

CAPiTULO ÚNICO 
DO ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS AOS TERMOS DD PRESE~TE PLANO 
Art. 44·. Fica a Secretaria Munlclpa~ de 

DA APOSENTADORIA Admlnistraçfla com a Incumbência do promover os 
Art. 40 Os profissionais ocupantes dos atos · necessários ao enquadramento dos atuais 

cargos descritos nesta Lei Complementar, serão servidores municipais da acordo com os termos da 
aposentados de acprdo com .o que disPõe a presente .Lei Complem~ntar no 'pra.zo ·de até 90 
ConsiituiÇão Federal e a legislação específica que (noventa} dias co':'tados da data cie sua publicação, 

.. trit_~ ... ~0. _ .R~!~~- . . ~!'ó.P_~~-- -d• Previdência dos com exceção dos atos relatiVos à promoção 
·servidores Públicos do Munlcfplo-Cie. Macãpâ; .. -·· ··-· · ... _. füncionalpãra- õ qüár-i:t "ã"dmiiiisti'ãÇao- münicipat· - - · · ··- · 

Parágrafo · único. A contribuição de~erá . ser . impulsionada por requerimento do 
previdenciária incidirá sobre· o vencimento do servidor. 
básico do servidor, acrescida das gratificaç6es de 
caráter permanente, excluídas apenas as de 
natureza Indenizatória ou outras especificadas em 
Lei, podendo ·tncidir sobre a remuneração do cargo 
comissionado ocupado pelo servidor mediante 
opção do servidor nos termos da Lei. 

Art. 41 Os proventos dos servidores 
aposentados serão revistos nas mesmas cond~6es 
e data em que se modificar a ramuneraçflo dos 
profissionais em atividade. 

TITULO XII 
CAPITULO ÚNICO 

DA JORNADA DE TRABALHO 
Art. 42 A jornada de trabalho dos 

servidores do Município de Maeapá - Poder 
Executivo Municipal será definida da seguinte 
forma: 

I - Jor.nada de trabalho de 06 (seis) horas 
diárias corridas totalizando 30 horas semanais e 
180 horas mensais, dé segunda a sext..feira; 

" 11- Jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias divididas em jornadas. de . 04 horas, de 
segunda a ~ sexta-feira, totalizando 40 horas 
semanais ti 240 horas mensais, c.onforme 
legislação vigente; 

§ 1° A discrimináçio da jornada de trabalho 

por categoria funcional encontra-se descrita no 

. ANEXar,~ a presente Lei Complementar. 

~-- TiTULO XIII 
: CAPITULO ÚNICO 

DA CRIAÇAO DE CARGOS NA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DO' MUNIC(PIO DE MACAPÁ. 

Art. 43 Fica criado na estrutura 
organlzacion~l do Munlcfplo de Macapá os cargos 
da provimen~o efetivo conforme discriminados a 
seguir: 

· I - Antropólogo - 1 O cargos; 
11 - Babá - 100 cargos; 
111 - Culdador de Idoso - 60 cargos; 
IV - Cuidador de Deficiente - 40 cargos; 
V- Economista Doméstico - 20 cargos; 
VI - Muslcoterapeuta - 30 cargos; 
VIl - Turismólogo- 30 cargos 
Parágrafo único. Os cargos descritos 

anteriormente serão providos por concurso público 
da provas e/ou provas e ' títulos conforme 
dlsposlç6es a serem e~~r~~s . no competente 
Edital. ' ;. 

TÍTULO XIV 

TITULO XV 
CAPiTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS . 
Art. 45 Fica estabelecido que, no mfnlmo, 

20% (vinte por cento) dos Cargos Comissionados 

que compõem a estrutura organizacional do 

Município de Macapi\ - Poder Executivo Municipal 
serão providos por servidores do quadro de pessoal 
efetivo do Municfplo de Macapá, respeitadas as 
peculiaridades relacionadas ao exercfcio das 
funções atinentes ao cargo. 

Art. 46. As Funç6es Gratificadas .que 
Integram a estrutura organl:u!cional do Municfpio 
de Macapá somente poderão ser providas por 

servidores do quadro de p~ssoal de provimento 
efetivo do Município. 

Art. 47 Fica estabelecido que a data base 
para revisão do· vencimento e demais vantagens 
pecuniárias dÓs servidores do Município será o dia 
01 de abril de cada ano ~espeltado o limite de 
endividamento para pagamento COf!1 .pessoal nos 
termos que preconiza a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Art. 48 ~ servidor qu~ se deslocar da sede 
de suas atribulç6es p~ra outra Unidade da 

FederaçAo com o objetivo ,de participar de cursos 
de pós-graduação, mestrado ou doutorado, desde 
que, no Interesse da administração pública, será 

garantido o r~ebimento. da remuneração relativa 
ao cargo efetivo enquanto durar o curso. 

§ 1° O , servidor deverá apresentar 
semestralmal_lte.Junto a Coordenação de Recursos 

Humano• do M~nt:Jflo doc~mentos q~e 
comprovam sua regular matricula e partlcipa~o no 
curso sob _pena de te.r auspen~ o pagamento de 
sua remuneração. 

· § 2" O servidor não pode,. ser exonerado 
do cargo efetivo a pedido, antes de cumprir, em 
atividade, pelo menos o tempo em que restou 
afastado da suas atribuições para partlclpaçAo do 
curso, sob peru~ de ressarcir aos c .ofras do 
Município · Oti" '..ri.lores recebldoa nos termos do 
Caput deste aitlgo. 

Art. 49 O Municfplo garantirá, anualmente, 
cursos de capacltaçAo aos seus s~rvldores, de 
acordo com a ár~ da atuação visando garantir a 
afiçl6ncla no serviço público. 

Art. SO O Munlcfpio, de acordo com 
regulamento próprio, poderá garantir seguro da 
vida ·am grupo para seus servidores contratado 
com seguradora que opere no mercado de forma 
regular. 
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Art. 51 Os efeitos financeiros relacionados 
_à concessão dos direitos dos servidores do 
Municrpio amparados por esta Lei Complementar 
serão concedidos obedecido o ~egulnte: 

I Os direitos que Independem de 
requerimento de seu ·titular serão concedidos de 
forma automática sempre que con.statado pela 
administraçllo muniCipal o fato ensejador do direito 
conforme estabelecido nesta Lei Complementar 
surgindo a contar do fato gerador os efeitos 
financeiros. 

11 Os direitos dependentes de 
requerimento do servidor terio seus efeitos 
financeiros contados da data de protocolo do 
requerimento o qual deverá estar devidamente 
acompanhado das provas constitutivas do direito e, 
em caso de ·nA o apresentação dos documentos 
comprobatórios do direito, os efeitos financeiros 
serão contados da data em que o servidor 
regularizar a documentação. 

Art. 52 A Procuradoria Geral do Munlclplo 
compete promover o controle da legalidade dos 
atos atinentes a Implementação da presente Lei 
Complementar. 

Art. 53 O Município de Macapá instituirá e 
manterá PROGRAMA DE FORMAÇAO CONTINUADA, 
visando o aprofundamento de conhecimentos, 
capacitaçiio profissional e o desenvoMmento de 
habilidades t6cnlcas de seus servidores. 

Art. 54 Fica proibido, a qualquer titulo, a 
admissAo, contratação, no111eação, designação e 
Indicação de pessoas sem habllitaçAo especifica 
ou correlata, para o exercfclo dos cargos ou das 
funções de que trata esta Lei. 

Art. 55 Aplicam-se aos servidores regidos 
por esta Lei, o conjunto de normas descritos na 
Con~ltulção Federal, na Lei Orgânica Municipal, na 
Lei Complementar n° 0~412000 - PMM, de 26 de 
dezembro de 2000 - Estatuto dos Servidores 
Municipais de Macapá, bem como, nas demais Leis, 
Decretos, Portarias e/ou Regulamentos Municipais 
que não sejam contrários às disposlçc1es expressas 
nesta Lei Complementar. 

Art. 56 No ato de enquadramento dos 
atuais servidores do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Munlcfplo de Macapá aos 
termos expressos na presente Lei Complementar, 
na ipnn• descrita em seu Art. 31 e demais 
pertlnent~s, no que se conceme aos seus direitos, 
dev..-Ao ser observados os requisitos concernentes 
as Leis ~ vigentes à época das respectivas 
concessões. 

data base dos servidores municipais, conforme 
disciplinado na legislação atualmente em vigor. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 19 de Maio tJe 2014. 

CLÉCIO LU(S VILHeNA VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ANEXO I- LEI COMPLEMENTAR W 106/2014- PMM 

DESCRIÇAO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELOS OCUPANTES DOS 

CARGOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE MACAPA. 

I- CLASSE A- ATIVIDADES DE NlvEL AUXILIAR: 
I . 01. AGENTE DE .JARDINAGEM: Plantar culturas 
diversas, Introduzindo sementes e mudas em solo, 
forrando, adubando-as com cobertura vegetal. 
Efetuar preparo de mudas e sementes através da 
construção de ~iveiros e canteiros, cujas 
atividades baseiam-se no transplante, enxertia e 
cuidados das espécies vegetais. Realizar tratos 
culturais, além de preparar o solo para plantio. 
I. 02. AUXILIAR De ARTÍFICE: Executar 

· manutenç6es elétrica e hidráulica, substituindo, 
trocando, limpando, reparando e Instalando peças, 
componentes e equipamentos. Realizar 
manutenç6o de carpintaria e marcenaria, 
consertando m6v.is, substituir e ajustando portas 
e janelas, trocando peças a reparando pisos e 
assoalhos. Conservar alvenaria e fachadas e 
recuperar pln~ras, Impermeabilizar superficles, 
lavando, preparando e aplicando produtos. Montar 
equipa~ de trabalho e segurança, 
Inspecionando local e Instalando peças e 
componentes em equipamentos. Executam 
serviços gerais em residências (troca de chuveiros, 
conserto de portas e janelas, entre outros). 
I. 03. AUXILIAR De VI~ILÃNCIA: Auxiliar na 
vlgiiAncla de dependências e áreas públicas com a 
finalidade de · prevenir e controlar; zelar pela 
segurança do património; recepcionar e controlar a 
movimentação de pessoas em áreas de acesso 
livre e restrito. 
I. 04. AGENTE DE PORTARIA: Controlar fluxo de 

pessoas, Identificar, orientar e encaminhar para o s 

lugar- ~ese~ados; . escoltaf}J pessoas e 

mercadorias; fazar manutenções simples nos 
locais de trabalho. 
I. 05. OPI!!RADOR DI!" MÁQUINAS LEVES: Operar 
máquin .. de menor complexidade na execução de 
serviços públicoS. O trabalho Inclui a manutenção 

TÍTULO XVI e a con.-rvaçao do equipamento e controle dos 
: CAPÍTULO ONICO serviços executados • . 

DAS DISPOSIÇOI!!S fiNAIS I. 06. S~RVI!NTE: Realizar serviços de limpeza 
1/üt.-· 57- AS - d8sf)8Sãs· -neceã'Sái'raá~ao----gerat de áreas,-internas-ou- ambientais, - · em 

c~mprimento desta Lei corredo à conta de repartlçAo ou estabelecimento, pNpara e serve 
dotaç6tts do Orçamento MunlcCpal .em vigor, allmen~o · e Ílgua, rwcolhendo os · utenslllos 
preservadas as exigências da leglslac;Ao utilizados e pr:omovendo a limpeza de refeitórios e 
pertinente, em especial a Let de Re8p011sabllldade cozinha. Executa serviços de limpe~ das 
Fiscal. dependências Internas e extemas. Executa tarefas 

Art. 58 Esta Lei entra em vigor na data de burocráticas de pequena complexidade 
sua publicação, retroaglndo . seus efeitos 11 CLASSE B ATIVIDADES DE NIVEL 

financeiros ao dia 0.1 de abril de 2014, em vista da INTERMEDIÁRIO: 
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11. 01. ART(FJCE DE CONSTRUÇAo· QJVJL: Realizar 

trabalhos de alvenaria, em construção civil: 
alicerce, muros, paredes, obras de '3rte, com a 
utlltzaçAo de tijolos, ladrilhos, pedras e materiais 
similares ou complementares; Montagem, 
lnstalaçAo1 conservàç.Ao e reparo de equipamento 
ou peça de sistema hidráulico, incluída tubulação 
(material 1_t1etállco ou .nao). 
11. 02. ÂRT(FICI! DI! ELETRICIDADE: Operar e 
executar manutenção dos sistemas elétricos e; 
Aplicar normas e procedimentos de segurançã no · 
trabalho. ' 
11. 03. ART(FJCE DE MARCENARIA E CARPINTARIA: 
Executar serviços da carpintaria ·em geral; c~m 
observAncla de desenhos e lnstruç6es (verbais ou 
escritas). 
11. 04. ARTiFJCE DE.MECANJCA: Reparar, recuperar· 
e realizar o acabamento de peças. de equipamentos 
mecânicos, com a utlllzaçAo de máquinas e 
ferramentas manuais. 
11. 05. ARTiFICE DE VULCANIZAÇAO: Reallza.r 
manutençio de equipamentos, montagem é 
desmontagem de pneu e alinhamento. Controlar a 
vida útil e utilização do pneu. Trocar e ressulcar 
pneus. Consertar pneus a frio e a ·que~te, reparar 
câmara de ar e balancear conjunto de roda e pneu. 
Prestar socorro a veiculas e lavar chassi e peças. 
Trabalhar seguindo normas de segurànçà, hlgl~ne, 
qualidade e proteçllo ao melo ambiente. 
11. 06. AGENTE CULTURAL: Atuar nas atividades 
recreativas, culturais e desPortivas. · Contribuir e 
participar das programaç6es sócio-cultural~. 
Auxiliar na elaboraçllo e execução de projetos ou 
~rogramas de Incentivo a cultura. 
11. 07. AGENTE DE ADMINiSTRAÇAO: Elaborar e 
analisar documentos, relatório-s e demonstrativos e 
gráfic~s; la~çamentos e registros próprios de 
escritório, ·inclusive lançamentos contábeis 
(empenhos, pagamentos, elaboraçllo de balancetes 
e demonstrativos) e de admlnlstraçAo tributária; 
conferência · de dados "e documentos; redaçAo e 
digitação de textos relaclo.nados com 
administraçjo; atendimento · ao público; 
organização;de fichários e arquivos; formalização 
de process(os administrativos, recabl_mento e 
conferência; inspeçio, . .armazenamento e 
distribuição • de materiais, à vista . de 
documentação; organiZação e . manuten~o de 
arquivo o~ flchério geral -ou · da unidade : 
admlnlstrat~·, 'tuundo · os principias e t~~ 
pertinentes~ ~asaiflcaçflo, numerac;Ao e 
arquivamento, distribuição de .sociíinento. e 
controles de lançamentos tributérl~s; expediÇilo de 
certidões e 'alvarás. 
11. 08. AGENTE DI! VIGI~CIA: VIgiar 
dependências e éreas p.:ibllcas Cdm a finalidade de 

. t 
prevenir e controlar; zelar pela segura';'Ça do 
patrimônio; · recepcionar e controlar a 
movlmentaÇAo da p4:!ssoas em áreas de acesso 
livre e restrito. · 
11. 09. ALMOXARJFE: Recepcionar, conferir e 
a.rmazenar produtos ~ materiaiS em almoxarifados, 

. I 
armazéns, silos e depósitos. Fazar os lança,mentos 
da movlmentaçllo da entradas • sardas e controlar 
os e.stoques. Dl~tribuir os produtos a mat~rlals a 

serem expedidos. OÍ'ga!'izar o almoxarlf,dq 'para 
facilitar a 
movimentação dos Itens armazenados e a 
armazenar 
11. 1 O. AUXILIAR DE TOPÓGRAFO: Auxiliar o 
Topógn~fo na execuçAo der levantamentos 
geodésicos e topohldrográficos, po~ melo da 
levantamentos altimétricos a planlmétrlcos; 
Implantar, no campo, pontos de· proJeto, locando 
obras de sistemas de transporte, ob~as civis, 
l"!dustrlais, rurais e delimitando glebas; planejar 
trabalhos em geomática; analisar documentos e 
lntormaçdas cartográflca.s, Interpretando fotos 
terrestres, fotos .aéreas, Imagens orbitais, cartas, 
mapa.s, plantas, Identificando acidentes 
geométricos . e pontos de apolo para 
georeferanclamento e amarraçAo, coletando dados . 
geom~ricos. Efetuar cálculos e desenhos e 
elaborar documentos cartográficos, definindo 
escalas e célculos cartográficos, efetuando
aerotrlangulaçllo, restituindo fotografias aéreas 
11. 11. DATILÓGRAFÓ: Datilografar documentos e. 
demais textos necessários ao desenvolvimento das 
atividades de seu órglo lotaçllo. 
11. 12. FOTÓGRAFO: Registrar através de 
fo~ografla~ os eventos de Interesse de seu órgAo 
de lotação, promover, com a lnterveniêncla de seus 

· superlo~s a revelaçAo de fo~ografias, zelàr pelo 
patrimônio que lhes for cedida para. o exercfclo de 
~uas atlvlda!les, bem como, realizar outras 
atlvid~des qu~ lhes forem cometidas atinentes ao 
exercfclo de suas funÇões. . 
11. 1.3. MOTORISTAi Conduzir e zelar pelos veiculas 
do munlcfplo que lhes · são confiados; pela 
conduçio da ambulincla no transporte de 
pacientes; "devendo ainda zelar pela limpeza, 
conservaçllo e manutençllo dos veiculas. 
11. 14. ME~Et'DEIRO: Executar serviços de 
preparação e dlstrlbulçio de merendas e refeições, 
bem como a limpeza de cozinhas, equipamentos e 
utensfl"tos em geral e outras tarefas afins. 
11~ 15. OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS: 
Operação de trato_res (de esteira, motoniveladoras, 
escavadores, carregadores, compressores de 
perfuraçllo de pedras, dentre outras máquinas de 
_prÔduçao) e "rolos ~ompáctadores. O trabalho inclui 
a manute~ó e _ a_ !=Qnservaçlo do equipamento e 
controle dos serviços executados. 
H.18. OP~RADOR D,.REPROGRAFIA: Operar e zelar 
equiP,ainéntos . , reprográficos; reproduzir 

d~-~me~tos -~m· gerais; . ger,"Jiar o controle de 
papel. . 

! •• : . ... . • 

.U. 17. -OPERADOR DE COMPUTADOR: Operar 
sistemas de computadores e microcomputadores, 
monitorar o desempenho dos aplicativos, recursos 
de entrada. a ·salda de dados, recursos de 
1\rmazenamento de dados, reglsfros de erros, 
coneumo . da unidade central de p~ocessamento 
(CPU), recursos de . rede e disponibilidade dos 

. I 
aplicativos. As~urar o funclo~amento do 
hardwa,. e do software; garantir a s;-uurança das 
lnfo~cça&s, por melo da cópias dej segurança e 
armazenando-as em local prescrJto, verificar 
acesso lógl~o de usuário a ~estrul~ Informações 
sigilosas descartadas. Atender . -f• usuários, 

1 
I 
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orientando-os na utilização de hardware e 
software; Inspecionar o ambiente físico para 
segurança no trabalho. 
11. 18. TORNEIRO MECÂNICO: Preparar, regular e 
operar máquinas-ferramenta que usl~am peças de 
metal e compósltos e controlar os parâmetros e a 
qualidade das peças ush1adas, -aplicando 
procedimentos de segurança às tarefas realizadas. 
Planejar seqüências de operações, executar 
cálculos técnicos; Implementar ações de 
·preservação" do melo ambiente. Dependendo da 
divisão do trabalho, pode apenas proparar ou 
operar as máquinas-ferramenta. 
11. 19. TELEFONISTA: Operar equipamentos, 
atender, transferir, cadastrar e completar 
chamadas telefôni~s locais, nacionais e 
internacionais, comun icando-se formalmente em 
portuguis e/ou Unguas estrangeiras. Auxiliar no 
fornecimento de Informações e prestando serviços 
gerais. 
111 - CLASSE C - ATIVIDADES DE N(VEL MÉDIO, 
compost.a pelos seguintes cargos: 
111. · o1. ARQUIVISTA: Organizar documentaçAo de 
arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de 
museus · · â exposições, organizar acervos 
museológicos públicos e privados. Dá acesso à 
infC?rmação, c~nservar acervos. Preparar aç6es 
educativas ou · culturais, planejar e realizar 
atividades técnico administrativas, orientar 
Implantação das atividades técnicas. Participar da 
polftlca de crlaçAo a Implantação de museus e 
Instituições arqulvfstlca. 
111. 02. ASSISTENTE DI! MANUTENÇAO: Realizar 
manutenção preventiva e lubrlficaçlo de moqulnas 
leves e pesadas. 
111. 03. AUX~LIAR TÉCNICO EM ADMINISTRAÇAO: 
Executa atividades de serviço técnico na área 
administrativa, bem como, auxllla o gestor em que 

é lotado. 
111. 04. BABÁ: Ao cuidar de uma criança, uma babá 
tem um número de funç6es que eles devem 
executar. Estes Incluem cuidados básicos para a 
criança, criaçllo de exemplos, proporcionando 
d isciplina c'*-'slstente e permitindo que o tempo de 
criança par~ jogar; seguir as instruç6es do pai da 
criança; modelar o comportamento evitando 
linguagem ofensiva e agindo de forma segura e 
madura; mostrar controle sobre suas emoç6es; 
cuidar da higiene pessoal da crla.nça fixando tempo 
para o ban,tto; assistindo a criança na horá de 
dormir; vestir a criança com roupas adequadas; 
alimentar acrlança no mfnlmo tr6s vezes por dia, 
juntamente . com um lanche entre as refeiç6es; 
zelar p~gurança da criança em todos os 

momentos; ~stimar na criança a .,.-.tlca de letturâ, 
desenho. 
111. 05. CUID.ADOR DI! DEFICIENTE: Atuar como elo 

, entre a famllla, a pessoa cuidada e a equipe . de 
saúde; escutar, ser atento e ser solldúlo com a 
pessoa cuidada; ajudar nos cuidados de higiene; 
estimular e ajud.ar na allmentaçAo; ajudar na 
locom~o e atividades ffslcas, tala como: andar, 
tomar sol e exerclclos ffslcos; estimular atividades 
de luar e ocupaclonal.s; realizar .mudanças de 
posiçio na cama . e 11• cadeira e. massagens de 
conforto; administrar as medicações con.forme 

prescrição e orlentaç6es dá equipe médica; 
comunicar a equipe de saúde mudanças no estado 
de saúde da pessoa cuidada; outras atividades que 
se fizerem necessárias para melhoria da qualidade 
de vida e recuperação da pessoa cuidada. 
111. 06. CUIDADOR DE IDOSO: Atuar como elo entre 
a familla, a pesao~ cuidada e a equipe de saúde; 
escutar, ser atento e ser solidário Cf?m a pessoa 
cuidada; ajudar nos cuidados da hlgle~e; estimular 
e ajudar na allmentaç.o; ajudar na locomoçAo e 
atividades físicas, tais como: andar, tomar sol e 
exerclcios flsicos; estimular atividades de lazer e 
ocupacionais; realizar mudanças de poslçlo na 
cama a na cadeira e massagens de conforto; 
administrar as medicações conforme prescrlçio e 
orientações da equipe médica; comunicar a equipe 
de saúde mudanças no estado de saúde da pessoa 
cuidada; outras atividades que se fizerem 
necessárias para melhoria da qualidade de vida a 
recuperação da pessoa cuidada. 
111. 07. DESENHISTA:· Orientar, coordenar, projetar 
e execútar desenhos técnicos aplicados nas obras 
de engenharia a arquitetura, máquinas e 
ferramentas, estatística, organlzaçio e outras 
correlatas 
111. 08. DESENHISTA ARTfSTICO: Criar e executar 
obras de arte, aplicar as artes visuais associadas 
ao coftheclmento tecnológico e aos recursos de 

exposição artísticas para conce.,_r a forma • a 
funcionalidade dos desenhos; • pesqui.sar temas, 
elaborar pro~stas, realizar pesquisas; fazer 
desenhos decorativos, llustrat!vos, convencionais 
e painéis para exposlç6es e mostras · 
111. 09 • . D~SI!NHISTA TéCNICO TOPOGRÁFICO: 
Auxiliar no levantamento topográfico e 
cartográfico executados no campo e transferir os 
dados para o papel com a correspondente 
interpretaç4o dos acidentes naturais e artificiais 

do terreno. Contribuir para . o processo de 
loteamento da zona urbana e rural de acordo com 

as técnicas topográficas. 
111. 10. DIGITADOR DE COMPUTADOR: Digitar 
textos que lhes forem confiados no estrito 
Interesse das atividades de ~u órglo da lotação. 
111. 11. EDUCADOR SOCIAL: Auxiliar nas atividades 
no campo do serviço social, na vlablllzaç~o da 
ações assistenciais. Partlelpar das aç6es para a 
soluçAo dos problema.s da ordem socioecon6mlca. 
111. 12. FISCAL DE TRANSPORTE COLETIVO: 
Organizar e fiscalizar as oP!raç6es dos ~nlbus e 
outros veiculo• de. transporte coletivo como, 
condi~ de operaçllo dos vefculos, cumprimento 
dos horárl~s da le.glslaçlo, entre out,s. Preencher 
relatórios; preparar escalas de . 9'f-radores; 
examinar vefculos e atender usuários. Agir na 
solução de ocorn\f1clas. 
111. 13. GUARDA. FLORESTAL: Zelar pela segurança 
das .pessoas, do patrlm6nlo e pelo cumprimento 
das lels e regulamentos de preservação ambiental; 
recapcionar e controlar a movlmentaçAo de 
pessoas em 6reas de acesso livre e · restrito; VIgiar 
parques ~ re .. rvas florestais, combatendo 

· lnc!ustve' focos. de lnc6ndlo; Comunicar-se vJa rádio 
ou telefone e prestar informaç.6es ao público e aos 
órglos competentes. . 
111 • . 14. GUIA DE .JARDIM ZOOLÓGICO: Recepcionar 
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e orientar as pessoaalvlsltantes do Jardim 
Zoológico. Participar das programaç&ts sóclo
cultural.s. Primar pela preservaçflo e conservaçSto 
ambiental. Zelar pela Integridade fislca dos 

animais expostos 
111. 1S. INSTRUTOR DE MUSICA: Ministrar 
conhecimento na sua especialização artística, 
procurando Incentivar o desenvolvimento da 
criativldacte; fazer avallaçAo do conhecimento 
adquirido, periodicamente, segundo o plano de 
trabalho aprovado pela Secretaria; · pr.parar 
concertos ao público; Incentivar o amor à arte; 
orientar os familiares quanto aos dons artistlcos 
revelados; exercer as atividades Inerentes a sua 

especialidades 
111. 16. MONITOR TURfSTICO: Auxiliar no 
planejamento das atividades de turlamo, montar 
pacotes de turismo, contratar, reservar, promover, 
e fiscalizar serviços turísticos, auxiliar a 
organizaçAo de eventos e prestar orientaçAo 
técnica 
111. 17. PROGRAMADOR DE COMPUTADOR: 
Desenvolver atividade de nlvef Intermediário, a fim 

selecionando Instrumentos e ferramentas, 
desmontando, ·montando, substituindo, lubrificando 
e limpando peças e componentes e verificando o 
funcionamento após os reparos. Apontar peças 
nece~rias para" reposlçAo. Trabalhar seguindo 
normas de segurança, higiene, qW!!IIdade e 
proteç.io ao melo ambiente. 
111. 23. TéCNICO EM NUTRIÇAO: Partlcipac;ao nos 
programas de nutrlçAo e educaçAo alimentar, 
aplicando técnicas -nftjrlas e procedimentos de 

segurança alimentar. 
111. 24. TRATADOR DE ANIMAIS: Manejar, alimentar 

e monitorar a . saúde e o comportamento de 
animais. Condicionar e adestrar animais. Sob 
orientaçAo de veterinjrios e t6cnleos, tratar 
sanidade de animais, manipulando e aplicando 
medicamentos e vacinas, hlglenlzar animais e 
recintos; aplicar técnicas de inseminaçflo e 
castraçflo. Realizar atividades de apolo, 
assessorando em Intervenções cirúrgicas, exames 
cUnlcos · e radiológicos, pesquisas, necropsias e 
sacrfficlos de animais.· 
111. 25. TÉCNICO EM TOPOGRAFIA: Exocutar 

de possibilitar o armazenamento, controle e levantamentos geodésicos e topohldrográficos, por 
organlzac;flo de lnformaç6es diversas. melo de levantamentos altimétricos e 
Compr-nder a transferência de dados para planimétricos; impla.ntar, no campo, pontos de 
sistema automatizado e envolver a organizaçllo projeto, locando obras de sistemas de transporte, 
dos documentos a serem digitados e a lncl~~· obras clvls, Industriais, rurais e delimitando glebas; 
excludo, afteraçSto, lmpresdo, conferitncla e planejar -trabáÍhos em geo~flcà; .· ana1fs3r 
correç•o de dados, entre outras atividades de documentos e Informações cartográficas, · 
mesma natureza e grau de ·complexidade, Interpretando fotos terrestres, fotos aéro::l:>, 
programas na área de lnformá~ca de Interesse da Imagens orbitais, cartas, nu1pas, plant:~s, 
administração. Identificando acidentes geométricos e i)On~os de 
111. 18. TÉCNICO AGRfCOLA: Prestar assistência e apolo para georeferenclamento e ama.rraçAo, 

consultoria técnica~, orientando diretamente coletando dados geométricos. Efetuar cálculos e 
produtores sobre produçflo agropecuária, desenhos e elaborar documentos cartogrâficos, 
comercial~ e procedimentos de definindo escalas e úlculoa cartográficos, 
blosseguridade. Executar projetos agropecuários efetuando aerotrlangulaçAo, restituindo fotografias 
em suas diversas . etapas. Planejar atividades . a•reas 
agropecuárias, verificando viabilidade econ6mlca, 111. 26. OPERADOR DI! COMPUTADOR: Operar 
condiç6es e . da focllmátlcas e lnfnMtstrutura. s istemas de computadores e mlerocomptr.adores, 
Promover organlzaçflo, ·extendo e capacltaçflo monitorar o desempenho dos ápllcatlvos, rocursos 
rural. Fiscalizar p roduçAo agropecuária de entrada e salda de dados, recursos de 

111. 19. TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Realizar armazenamento de dados, registros de erros, 
atividades lnwentes a contabilidade em empresas assegurar o funcionamento de hardware e do 
p(iblleas, ~os governamentais e outras software, garantir a aegurança das lnfonnaç6es 
InstituiÇões .Públicas e privadas. ldentfficar por meio de cópias de segurança e armaZenando-
documentos e informações, atender * flscalizaçAo. as em locais preKI'itos. Verificar acesso lógico de 
Executar a _contabilidade geral, operacioÍiaiiZ&r a usuário e destrÚir Informações slgHosas 
co!:'tabllldade. de custos e efetuar contabRldade descartadas, atenc:lei .aos usujrios· orientando-os 
gerencial. .,. na utlllzac;AO do hardware e do softwar-.. · 
111. 20. TÉCN(CO I!M SECRETARIADO: Transformar . IV - CLASSE D- ATIVIDADES DI! NiVEt:. SUPI!RIOR, 
a ilnguagem oral em escrita, registrando falas e ' ~omposta pelos seguintes cargo&: . . • 
sinais; decodificar textos; revisar textOs e IV. 01. ADMINISTRADOR: Pesquisar, · estudar, 

document~ ~nlzar as atlvl~es gerais da ár~ analisar, ~.ter, planejar, Implantar, coordenar 
e aaseSSOI'W'". o seu de-nvoiVImento; coordenar a e organizar os S«VIços tKnlcoOedminlstiJ-1fvos, a 

··- --- --execuçAo._ dos __ trabalha.,__redJglt._ -~xto.! __ 41! .. --.uWizaçAo d9 ~ hUft1!~t__materlals . e 
comunicar- oralmente e poc: ..:rHo. nnancelros. Propor prlnçfploa e normas, c:olabonÍr- · 
111. 21 . TÉCNICO EM ADMINISTRAÇAO PÚBLICA: na produtividade, eflcl6ncla e ~ia dos serviços 
Executar ativblades de -rvlço técnico na área da unidade. 
administrativa, bem como, a&ixilla o gestor em que IV. 02. ANALISTÁ DI! SISTI!MAS: Desenvolver e 
•lotado. 
111. 22. TéCNICO I!M INPORMATICA: Efetuar 
manutençSto preventiva e ·· corretiva de 
mlcrocom.,Utador.s .e seus periféricos, preparar o 
local do reparo, fdentlftcar · especlftcaç6es 

Implantar slstemaa Informatizados dimensionando 
requisitos · • funcionalidade do sistema, 
especificando sua arquitetura, escolhendo 
ferramentas de desenvolvimento, especificando 
programas, codlflc:ando apllclrtlvos; Administrar 
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ambienta infonnatizado, prestam suporte técnico e 
treinamento e elaboram documentaçio técnica. 
Estabelec:.r padr6es, coordenar projetos e oferecer 
soluções para ambientes infonnatizados e 
pesquisar tecnologias em lnfonnática. 
IV. 03. ANTROPÓLOGO: Selecionar pontos em 
comum entre . Indivíduos bem diferentes e traçar 
perfil del~s ~ra · explicar a fonna · que 
compreendam o mundo. Realizar outras tarefas 

. compatfv.ei$.com _______ -· - ---··. ----- - -·-····-· . . 
IV. 04. ASSISTENTE ~~CIAL: Programar, 
administrar e exeçutar o$ -serviços sociai s 
assegurados Institucionalmente e participar dos 
programas de uúde com aplicação. 
IV. 05. BIBLIOTEC.ÁRIO: Disponibilizar Informação 
em qualquer suporte; gerenciar unidades como 
bibliotecas, · centros de documentaçAo, centros de 
infonna~o e correlatos. Tratar tecnicamente e 
desenvolver recursos lnfonnacionaJs; disseminar 
infonnação com o objetivo de facilitar o acesso à 
geraçã o do conhecimento; desenvolver estudos e 
pesquisas; realizar difudo cultural; desenvolver 

ações educativas. 
IV. 06. BIÓLOGO: Executar a~ de controla 
biológico de pragas e doenças, controle de 
zoonoses, epidemiologia, gestão de resíduos e 
afluentes, saneamento ambiental, saCade pCabllca e 
vigiiAncJa sanltltrla. 
IV. 07. CONTADOR: Registrar atos e fatos 
c ontábeis; controlar o ativo e o Passivo; gerenciar 
custos; preparar obrigações acessórias, tais como, 
declarações acessórias ao fisco, órglos 
competentes e contribuintes e administrar o 
registro dos livros nos órgAos apropriados; elaborar 
demonstrações contábeis; prestar consultoria e 
infonnações ~erancials; realizar auditoria Interna; 
atender solicitações da órgãos fiscalizadoras e 

realizar perícia 
IY; .. 08~ . ECOJt.OMIUA; •. ..lluilnm~Jdaú.li. 

inerentes a sua fonnac;Ao profissional nas áreas 
econômicas, financeiras, audJtórlas e outras, 
atuando na execução, orientação, coordenaçlo e 
controle dos .trabalhos a executar de acordo com a 
funçAo. 
IV. 09. E!C-QNOMISTA DOMÉSTICO: Atuar no 
controle de CJUalldade de produtos (antas e depois 
de lançadas no mercado pelas indústrias); 
Admlnfstra~o do vestuário de urna empresa ou 
hospit;al (lav:agem, conservação e renovaçlto de 
peças de unlformes, l8flçóls e etc.); Trabalho em 
parceria com nutricionistas, na preparação de 
cardápios, controle de qualidade de alimentos e 
conservação destes; Auxfllo na crlac;Ao de 
programas de desenvolvimento infantil em creches 
e escolas; Levar informaç6e.s a locais mais 
afastados (~ _z.ona rural, por exemplo) ou menos 

abastadas sobre higiene, aproveitamento dos 
alimentos, roupas e saúde da família; 
IV. 10. FISIOTERAPEUTA: Executar métodos e 
técnicas flsioterapêuticas com a finalidade de 
restaurar, desenvotv.r e cons.var a capacidade 
física dos pacientes e participar de progra~s de 
saúde pertinentes. 
IV. 11. FONOAUDIÓLOGO: Executar ações de 
avaliação audlológlca,. reabilitação do afáslco, da 
voz. da motrlcldada da voz. incluindo terapia da 

fala e audição e participação nos programas 
pertinentes 
IV. 12. MUSEÓLOGO: Criar projetos de mu..us e 
exposições, organizar acervos. Dar acesso à 
infonnaçlo. Preparar ações educativas ou 
culturais, planejar e realizar atividades t6cnlco
admlnistratlvaa, · orientar impJantaçllo das 
atividades técnicas. Participar . da política de 

criaçao e implantação de museus. 
IV • . - 13. - - MUSICOT.ERAPEUTA:._A.-foana.çAo_ .. do .. 
Muslcoterapeuta inclui teoria musical, canto, 
prática em ao menos um instrumento harm6nlco 
(plano ou violão), Instrumentos melódicos 
(principalmente flauta) e perc.usdo.Também faz 
parte da fonnação do Muslcoterapeuta o 
conhecimento da anatomia e fisiologia humana, 
ps icologia, filosofia e noc;ões de expressAo 
artfstlca, expressAo corporal, dança, técnicas 
grupals e métodos .de educaçao musical como o 
Método Orff ou o Método Kodály. 
IV. 14. NUTRICIONISTA: Administrar, organizar, 
supervisionar, avaliar e controlar as unidades de 
nutrição, vigilância alimentar e nutricional e 
participar dos programas pertinentes. 
IV. 15. PSICÓLOGO: Atender e acompanhar 
pacientes cora dlstúf'bios mentais dentro da 
dJnimlca de famftla e participar nos programa de 
saúde dentro das lnstAnclas e nos nfvels 
pertinentes 
IV. 16. PAISAGISTA: realizar projetos de espaços 
livres de edffk:açllo. em suas variadas escalas, 
desde um Jardim a um parque, até a escala da 

paisagem. 
IV. 17. SOCIÓLOGO: R-liz:ar "estudos e peM~Ulaas 
sociais, econ6mlcas e polftlcas; particJpar da 
gestão territorial e socloamblental; Participar da 
elaboração, lmplementaçllo e aval~o de 
polftlcas e programas públicos, organizar 

info.mtaç6es soc1els, c••"'•m1• • P"'"'cas 
IV. 18. TéCNICO EM CoMuNiCAÇAO SOCIAL: 
Estruturar estratégias de ' projeto; pesquisar o 

quadro econ6mlco, poUtiCo, soelal e cultural; 
analisar mercado; dMenvolver propaganda; 
implantar açlles de relaç6es p(lbllcas e assessoria 
de imprensa; MobillziJr no desenvolvimento das 
atividades, do conjunto _ de capacidades 

comunicativas. 
IV. 19. TéCNICO ·EM TURISMO • TURISMÓLOGO: 
Definir politlcas e diretrizes para a utilizaçAo e 
preservação ambiental; Operacionalizar atividades 
turísticas; Coordenar equiPe-; Desenvolver e 
participar de P,rojetQs turlstlcos. 
IV. 20. TI!RAPI!UTA OCUPACIONAL: Atender 
pacientes para prevenção, habllitaçAo e 
reabilitaçllo- de pessoas utDizando protocolos e 
procedimentos especlflcos de fisioterapia, 
fonoaudioiÓgla, tenp»h ocupacional e ortopecn~. 
Habilitar pacientes; realizar diagnósticos 
e speciflcos; analisar condições dos pacientes. 
Orientam pacientes, familiares, cuidadores e 
responsáveis; avaliam baixa vldo. Desenvolver 
programas de prevençflo, promoçAo de saúde e 
qualidade de vida. 
IV. 21. TURISMÓLOGO: Elaborar políticas de 
Turismo municipais, estaduais, nacionais, 
Internacionais, tnlnsreglonals e transnaclonals; 

-, 

-. 
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Elaborar o pla nejamento do espaço turístico; 
Analisar e elaborar planos para o desenvolvimento 
do turismo de uma forma consciente; baseando-se 

em fatores sociai.s, culturais e econômicos 
presentes em cada regiAo; Elaborar e coordenar 
trabalhos técnicos, estudos, pesquisas e projetos 
e m diferentes áreas do turismo (sobretudo 
academi!=-Smente); ~ordenar e orientar trabalhos 
de soleção e classificação de locais e áreas 
vocaclonadas para o turismo; Coordenar áreas e 

· atividades de lazer para o público em geral; 
Coordenar e orientar projetos de treinamento e/ou 
aperfeiçoamento de pessoal, em nlvel técnico ou 
de prestação d• serviços, além de planejar e 
organizar eventos e viagens. 

Macapá-AP, 19 de ptalo de 2014. 

~~D .A ~ - ---11 .... ;) 
CLéCJ ~ LUIS VILHENA VIEJRA 

PR~FEIT ~ MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ANI!XO 11 - Ll!l COMPLEMENTAR N° 106/2014-
PMM 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇAO- ESTÁGIO 
.PROBATÓR.IO 

AVALIAÇAO PESSOAL DO SERVIDOR 
No 

DE 
ORO 
EM 
01 

CRITÉRIO 

ASSIDUIDADE E 
PONTUALIDADI! 

Preaença 
permanente do 
servidor no local 
de trabalho; 

02 O bom 
relacionamento 
com os colegas 

e Chefes; 
03 A aus6ncla do 

Trabalho com o 
conhecimento e 
autorização da 
chefia Imediata; 

04 

os 

Faltei 
justifieadallnjust 
lflcada ao 
trabalho; 

Educac;Ao 
pol~z 

atepdlmento 
público. 

e 
no 
ao 

SUBTOTAL 

NO CRITÉRIOS 
DE 

ORO" 
.. EM 

PONTUALIDADE 
I! DISCIPLINA 

01 O cUmprimento 
do ho,.rlo 

estabelecido 
para a jornada 
de trabalho; · 

02 O respeito àa 
Normas Legais e 
Regulamentos 
do Órgllo; 

. .. 

POKWS- --llON:JO$ 
ESTABELEC CONCEDI 

IDOS DOS 

os 

os 

05 

05 

os 

25 

PONTOS 
DISPON(VEI. 

s 

PONTOS 
CO~ CEDI 

DOS 

··- ·· - - ··--·· . -

05 

05 

. . ' 

-. 

03 

04 

05 

Eventuais 
chegadas com 
atraso ou saldas 
antecipadas se 
de acordo com 
os limites de 
toler6ncia 
estabelecidos 
pelo órgllo; 

Conhecimento e 
observAncla a 
hlerarqule 
funcional, 
cumprindo com 
presteza as 
ordens 
recebidas; 
Cumprimento 
dos 
compromissos 
de trabalho 
dentro dos 
prazos 
estabelecidos e 
correspondente 
a confiança que 
lhe for atrtbufda. 

SUBTOTAI:"" · -· --

N" CRITéRIOS 
DE 

INICIATIVA E 
ORD 

COOPERAÇAO 
EM 
01 o desempenho 

do servidor em 
tomada de 
decls6es em 
situaç6es 
habituais e 
adaptaçlo as 
inovaç6ee 
Introduzidas no 
trabalho; 

02 A Iniciativa do 

Mrvldor em 

saber o que 

05 

05 

os 

-25"·· · --
PONTOS 

DISPONfVEI 
s 

05 

deve fazer no OS 

03 

04 

. . 

trabal~o, mesmo 
sem rwceber 
ordens; 
A Iniciativa do 
servidor para 
contornar 
sltuaç6es 
dlficefs surgidas 

no trabalho •• 

axperl6ncl.. do 
servidor com os 
demais colegas 
e os auxiliares 
na busca de 
eoluc;6es 
relativas a 
problemas no 
trabalho; 

os 

.· . . . . . 
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PONTOS 
OBTIDOS 



. ·.\ ·· 

Macapá, 22.05.2014 

05 A contribulçAo 
espontânea do 
servidor no 
trabalho de 
equipa com o 05 
fim de atingir os 
_objetivos 
definidos pelo 
órgão. · 

SUBTOTAL 25 
No CRITÉRIO 

- -
· Jo ... ONTOS 

DE DI.SPONIVEI 
ORD 

PRODUTIVIDAD 

EM 
E s 

Conhecimento 

01 
das atribuiç6es 
da Unidade em 

05 

que está lotado; 
Conhecimento 

02 
das at ividades 
d a sua 

05 

competência; 

Se o nível de 

atuação que 

dispensa à 
execução de 

03 seu t rabalho é 05 

suficiente para 

levar • um 
resultado de boa 
qualidade; ' 

Poder da 
assimllaçAo com 
facilidade e 
rapidez das 

04 
tarefas que lhes 

são 
05 

transmitidas, 
.... 

rnU..rru! ... .ii.QY.al~- . -·· -
que fogem a sua 
rotina; 
Volume da 
trabalho 
P.roporciomll a 
sua 
Complexidade e 

05 su a execuçAo 05 
regular sem 
necessidade da 
ordens e 
orientações 
constantes. 

SUBTOTAL 25 
NO CRITÉRIO PONTOS 
DE 'RESPONSABILID DISPONIVEI 

ORD ADE s - EM 
01 Execução de 

todas as tarefas 
que .. t:Ao sob a 
responsabllldad 
e do servidor, 

05 
bem como, o 
aparfelçoament 
o das t écnicas 
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-PONTOS 
OBTIDOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

, 

' parll execução 
do trabalho; 

02 Cumprimento 
dos 
Compromissos 

d e trabalho 
dentro dos 
prazos 05 
estabelecidos • 
correspondentes 

·-·-· - a- corffiãnça -que--- --. -·-- - - -· 
lhas for 
d epositada; 

03 A açAo do 
servidor em 
a ssumir •• 
conseqüências 

05 
d e suas próprias 
atitudes e fatos 
de Interessa d á 
administração; 

04 A seriedade com 

• qual encara 
seu trabalho se 

05 
é compatível 
com o cargo que 
ocupa; 

05 Zelo e correto 
manejo dos 
instrumentos e 05 
materiais de 
trabalho; 

SUBTOTAL 25 

TOTAL GERAL 125 

Macapá-AP, em __ de ____ de __ • 

Assl,..tunl do Servidor. . .. ·-
ANEXO 111-LI!I COMPLEMENTAR N° 106/2014 -

PMM 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇAO- ESTAGIO 
PROBATÓRIO 

AVALIAÇÃO PELO CHEFE IMEDIATO DO SERVÍDOR 
ND 

CRITéRIO 
DE 

PONTOS PONTOS 

ORD ASSIDUIDADE E ESTABELEC CONCEDI 

EM PONTUALIDADE IDOS DOS 

01 Presença 
permanente do 

05 
servidor no local 
deuabalho; 

02 o bom 

relaclonama~~?1 
05 

f' 
com os colegas 
e Chefes; 

03 A ausência do 
Trabalho com o 
conhecimento • 05 
autorizaçAo da 
chefia Imediata; 

04 Falta 
juatfficada/injust 

05 
lflcada ao 
trabalho; 



l~li::ICêlf.J d , LL.V.J. L V 1-. ...... , .. ,._ -- ···-···-·· ·-
05 Educaç:io e sem roeeber 

polidez no 
05 

atendimento ao 

ordens; . 
03 A iniciativa do 

público. servidor para 

SUBTOTAL 25 
NO CRITÉRIOS PONTOS PONTOS 

contornar os 
I situações 

I 

DE PONTUALIDADE DISPONfVEI CONCEDI dlficels surgidas 

ORO I! DISCIPLINA s oos no trabalho; 

EM ... . - .. 04 o exerefclo da 

01 O cumprimento . . . troca de 

do horário 
.. 
... experiências do 

estabelecido 05 servidor com os 

para a jornada demais colegas 

de trabalho; e os auxiliares os 
02 o respeito às - na busca de 

Normas Legais e 
05 

Regulamentos 

1t0luç6es 
relativas a 

do Órgão; 
. problemas no 

03 Eventuais trabalho; 

chegadas com . os A contrlbulçllo 

atraso OU· saldas ..pont:An- do 

antecipadas se servidor no 

de acordo com .os trabalho de 

os limites de equipe com o os 
tolerAncla fim de atingir os 

estabelecidos obJetivos 

pelo órgão; definidos pelo 

04 Conhecimento e órgllo. 

ob-rvAncla 
... · ·-1-·· ..... - · 

a 
... · SUB'FO~-.. - 25. ·- ,_ .. -··· -- ·-· -

hierarquia 
funcional 
cumprindo 

05 
com ' 

presteza as 

N'" CRITÉRIO PONTOS 
DE 

PONTOS 
OBTIDOS 

ORD 
PRODUTIVIDAD DISPONfVEI 

EM 
E s 

ordens Conhecimento 

recebidas. 
05 Cumprimento 

01 
das atribuJ,ç6es os 
da Unidade em 

do~ 
cor(lpromissos 

que está lotado; 
Conhecimento 

de trabalho 
dentro dos 

05 
prazos 

02 
das atividades 

05 
de sua 
c:ompetincla; 

ostabeleeldos e Se o nlv•l de 

correspondente ' 
atuaçllo que 

a c;onflança que dispensa • 
lhe/for atrlbulda. execução de 

SUBTOT.Aii. 25 03 seu trabalho • os 
No CRJYÉRIOS PONTOS PONTOS suflc:iente para 

DI! 
INICIAT.IVA E 

DISPONivEI OBTIDOS .. 
ORO 

C.oOPERAÇAO 
s 

EM 

levw a um 
resul~.de boa 
qualidade;. 

01 o .: desempenho 
do. -rvidor em I tomacbl de os 
decisões em 

.. 
Poder de 1 . 
asslmRaçlocom . . 

; 
fac:Didade 

04 
e 

rapidez das 
06 

- ·- -.!l.... ,.<1~1t~ções ·- - · - ----habituais e 
I tarefas que lhes 
1 sAo , ,. I -. 

-· adaptação ___ as ·-·-·-· ......... - ·- . -- .. 
ln9vaç6es ·- -- --- --- transmltklu, 

liii'imO_âéa_üitliis -.... -·-- -·- ·-·- .... : 

introduzidas no que fogem a sua 
trabalho; rotina; 

02 A Iniciativa do Volume de 
servidor em ' I trabalho 
.. ber o que proporcional a 
deve fazer no 05 sua 

. trabalho, mesmo complexidade e 
' . 05 sua execução 05 

. ~ .. . '• . . ... .. , : " .. .... • •. :: ::.,_ , o .~: .• .•.•• • 
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.. 

regular sem 
necessidade de 
ordens e 
orientações 
con stantes. 

SUBTOTAL 25. 
No· . CRITÉRIO PONTOS 

DE RESPONSABILID 
PONTOS · 

OBTIDOS 

ORO ADE 
DISPONfVEI 

·- -s . - .. 

EM •M""''• 

01 Execução de '· 

todas as tarefas 
que estao sob a 
responsabilidad 
e do servidor, 

bem 
05 

como, o 
aperfeiçoament 
o das técnicas 
para execução 
do trabalho. 

02 Cumprimento 
dos 
Compromissos 
de trabalho 
dentro dos 

prazos 05 
estabelecidos e 
correspondentes 
a confiança que 
lhes for 
depositada . 

03 A ação do 
servidor em 
assumir as 

· conseqüências 
de suas próprias 

05 

atitudes e fatos 

-. Jie_ Jn.te.cessa da - .. _, -· --· -- .. M .. M _ 

· administração. 
04 A seriedade com 

a qual encara 
-seu trabalho se 

05 ;é compatível 
com o cargo que 

, ocupa. 

05 Zelo e correto 
manejo dos 

. instrumentos e 05 
· materiais de 
: trabalho. 

SUBTOTAL 25 
TOTAL GERAL 125 

Será considerado aprovado ·no Estágio 
Probatório o servidor que alcançar, no minlmo, 50% 
(cinqü"};' por cento) dos pontos disponíveis e 

~ 18 

d~flnidos nos critérios de avaliação os quais 

totalizam 125 (cento e vinte e cinco pontos). 
Macapá-AP, ·em __ de de __ • 

' 
I 
1 

I 
ASSINATURA DO _SUPERIOR IMEDI~TO DO 

SERVIDOR 

CIENTE: 
ASSINATURÃ DÓ SERVÍ DOR 

-
ANEXO IV· LEI COMPLEMENTAR W 106/2014 -

PMM 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇAO PARA PROGRESSÃO 
FUNCIONAL 

N° DE ORITÉRIO PONTOS PONTOS 
ORDE DISPONIVEI OBTIDO 

M s s 
01 Assiduidade . 10 -
02 Pontualidade 10 
03 Conhecimento 

s Técnicos 
10 

04 Capacidade de 
Iniciativa 

10 

05 Fiel . 
Cumprimento 
das·Ordens 10 
legais 

I 
Recebidas 

06 Aproveltament 

I 
o em cursos e 
treinamentos 30 

! oferecidos 
I 

pelaCMTT 

i 
07 Não ter sofrido 

punição 
estabelecida 

I 
em processo 
adminisuativo 
disciplinar, 
excluída esta 
vedaçAo 

20 

quando 
decorridos 03 
(três) anos 
após o trânsito 
em julgado da 
decisão. 

TOTAL VJ - 100 

·<tt:.::. I 

I - Será ontemplado com a. progressão funcional o 

i servidor que ob!er, no mínimo, 60% (sessenta por 
! cento) dos pontos disponfveis. 

Macapá-AP, em __ de ____ de ___ _ 

ASSINATURA DO CHEFE IMEDIATO 

ASSINATURA DO SERVIDOR 
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ANEXO V· LEI COMPLI!!MENTAR N° 10612014-PMM. 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO MUNIC(PIO DE MACAPÁ- PODER I!XI!CUTIVO MUNICIPAL -
SERVIDORES DE NiVEIS AUXILIAR, INTERMI!!DIÁRIO E MÉDIO COM O~ VENCIMENTOS RELACIONADOS À 

PROGRESSÃO I! PROMOÇÃa FUNCIONAL 

N.INTERM. NIV. MÉDIO 
PÓS. MI!STRADO 

N(VEL N.AUX. CLASSES - CLASSE C e GRADUAÇÃO 
GRADUAÇÃO CLASSE 

DOUTORADO 
CÚ\SSEA SUBCLASSI!- SUBCLASSI! CLASSE·C-1 

CLASSE· C-2 C-3 
CLASSE C-4 

B-1 C-1 
.o 724,00 796,40 876,04 963,64 1.060,01 1.166,01 1.282,61 

1 738,48 812,33 ... 893,56 982,92 1.081,21 1.189;33 · 1 .308,26 

2 753,25 828,57 911,43 1.002,58 1.102,83 1.213,12 1.334,43 

3 768,31 845,15 929,66 1.022,63 1.124,89 1.237,38 1.361,12 

4 753,68 862,05 948,25 1.043,08 1.147,39 1.262,13 1.388,34 ll 

5 7 99,35 897,29 967,22 1.063,94 1.170,33 1.287,37 1.416,11 . 
6 815,34 896,88 986,56 1.085,22 1.193,74 1.313,12 1.444,43 

7 831 ,,65 . 914,81 1.006,29 1.106,92 1.217,62 i .339,38 1.473,32 

8 G48,28 933,11 1.026,42 1.129,06 .. 1.241,97 1.366,17 1 .502,78 

9 865,25 951,77 1.046,95 1 .151,64 1.266,8~ 1.393,49 1.532,84 

10 882,55 . 970,81 1.067,89 1.174,68 1.292,14 1.421,36 1.5G3,49 

' 
11 900,20 990,22 1 .089,25 1.198,17 1.317,SMI 1.449,79 1.594,76 

12 918,21 1.010,03 1.111,03 1.222,03 1.344,35 1.478,78 . 1.62G,G6 

13 936,57 1.030,23 1.133,25 1.246,58 1 .371,23 1.508,36 1.650,19 
' 14 955,30 1.050,83 1.155,92 1.271,51 1 .398,66 1 .538,52 1.692,38 

15 974,41 1.071,85 · · - 1-.1-'19wOa 4.296,94 ··. . 1.426,63- -· .,1568,29 . - 1;7-20;22-· -- -

1G 993,90 1.093,29 1 •. 202,62 1.322,88 1 .455,16 1.600,68 1.760,75 

17 1.013,77 1.115,15 1.226,67 1.349,33 1.484,27 1 .632,69 1.795,96 
18 1.034,05 1.137,46 1.251,20 1.376,32 1.513,95 . 1 .&65,35 1 .831 ,88 
19 1.054,73 1.160,20 1.276,22 1.403,85 1.544,23 1.698,66 1 .868,52 
20 1.075,83 1 .183,41' 1.301,75 1.431,92 1.575,12 1.!732,63 1.905,89 

j 

21 '1.097,34 1.207,08 1.327,78 1.460,56 1.606,62 1.767,28 1.944,01 
22 1.119,29 1.231,22 1.354,34 1.489,77 1.638,75 1.802,63 1.982,89 
23 1141,68 1.265,84 1.381,43 1 .519,57 1 .671,53 1.838,68 2.022,55 

' 24 1.164,'51 1.280,96 1.409,06 1.549,96 1.704,96 1.875,45 2.063,00 
25 1.187,80 1.306,58 1.437,24 1:580,96 1.739,06 1.912,96 2.104,25 
26 1.211,55 1.~32,71 1.465,98 1.612,58 1.773,84 1.951,22 2.146,34 
27 1.235,79 1.395,36 1.495,30 1 .644,83 1.809,31 1.990,25 2.189,27 
28 1.260,50 1.386,55 1.525,21 1 .677,73 1.845,50 2.030,50 2.233,06 

~ 29 1.285~71 1.414,28 1.555,71 1.711,28 1.882,41 2.070,65 2.277,72 
30 1.311i43 1.442,57 1.586,83 1.745,51 1.920,06 2.112,06 2.323,27 
31 1.337;65 1.471,42 1.618,56 .. 1 .780,42 1.958",46 2 .154,31 2.369,74 
32 1.364,41 1.500,85 1.650,93 1.816,03 1.997,63 2.197,39 2.417,13 
33 1.391',70 1.63'0;87 1:883;98" 1'.852,35 2.037~58' 2.241,34 2.465,47. 
34 1.419.sa . 1.561,48 1.717,63 1.889,39 2.078,35 2.288,17 2.514,78 
35 1 .447j92 1.592,71 1.751,98 1.927,18 2.119,90 2 .331,89 2.565,08 

Macapá-AP, 19 de Maio de 2014. 

LUIS l/ILH~~ VIEie: < 
MUNICIPAL DE MACAPA 
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Macapá, 22.05.2014 DIÁRIO DO MUNICÍPIO P~g.22 

ANEXO VI· LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014 - PMM. 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DI! NfVI!L SUPERIOR COM O 
VENCIMENTO RELACIONADO À PROGRESSAO FUNCIONAL. E PROMOÇAO FUNCIONAL 

NIVEL 
CLASSE D CLASSE D-1 CLASSE D-2 CLASSI! D--3 

N. SUPERIOR. PÓs-GRADUAÇAO MESTRADO DOUTORADO 
o 1.195,20 1.314,72 1.446,19 1.590,80 

1 1.219,10 1 .341 ,01 1.475,11 1.622,61 

2 1.243,48 1.367,83 1.504,61 1.655,06 
3 1.268,34 "..) •·· 1.395,18 1 .534,70 1.688.,16 

4 1.293,70 
.. 

1.423,08 1.!565,39 1.721,92 

5 1.319,57 1.451,54 1.!596,69 1 .756,3S 

6 1 .345,96 1.480,57 1.628,62 1.791,47 

7 1.372,87 1.510,18 1.661,19 1 .827,29 

8 1.400,32 1.!540,38 1.694,41 1 .863,35 

9 1.428,32 1.571,18 1.728,29 1.900,61 

10 1 .456,88 1.602,60 1.762,85 1.938,62 

11 1.486,01 1.634,65 1.798,10 1.977,39 

12 1.515,73 1 .667,34 1.834,06 . .2.016,93 

13 1.!546,04 1.700,68 1 .870,74 2.057,26 

14 1.576,96 1.734,69 1.908,1!5 2 .098,40 f ' 
15 1.608,49 1.789,38 1.946,31 2.140,36 

16 1.640,65 1.804,76 1.985,23 2.183,16 

17 1.673,46 1.840,85 2.024,93 2.226,82 

18 1.706,92 1.877,66 ' 2.065,42 2.271,35 

19 1.741,05 1.915,21 2 .106,72 2.316,77 

20 1 .77!5,87 1.953,51 2.148,85 2.363,10 

21 1 .811 ,38 .. 1.985,58 2 .191,82 2.410,36 

22 1.847,60 2.035,49 2.235,65 2.458,56 

23 1.884,55 2 .076,19 2.280,36 2.507,73 

24 1.922,24 2.117,71 2.32!5,96 2.557,88 

25 1 .960,68 2.160,06 2.372,47 2.609,03 

26 1.999,89 2 .203,26 2 .419,91 2.661,21 
27 2 .039,88 2 .247,32 2A68,30 2.714,43 

-·-· - - 28 . ~.080,67_ 2.29226 ~1766 -~-7~. 
29 2.122,28 2.338,10 2.668,01 2.824,08 
30 2.164,72 2.384,86 2.619,37 2.880,58 
31 2.208,01 2.432,55 2.671,75 2.938,17 
-
32 2.2!52,17 2.481,20 2.725,18 2.996,93 

33 2.297,21 2.!530,82 2.779,68 3.056,86 
34 2.32311S 2.581,43 2.835,27 3.117,99 
35 2.369,61 2.633,05 2.891,97 3 .180,34 .. 

Ma~pi-AP, 19 de JV!alo de 2014. 

~r\Ar- ~ ~ 
CLlci1) LUIS v ENA VIEÍJA -

PREFEIT ~ MUNICIPAL DE MACAPÁ 

I 
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UIARIO DO MUNICIPIO Pág.23 

ANEXO VIl - LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014-
PMM 

DEMONSTRATIVO DI! HORÁRIO DE TRABALHO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS POR CATeGORIA 

FUNCIONAL 
REGIME TOTAL 

N° DE 
ORDE 

M 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

DE 
TRABAL 

HO
HORA 

DIA 

DE 
HORAS 
SEMAN 

AL 

CLASSE A- ATMDADES DE NfVEL AUXILIAR 
01 Agente de 06 30 

Jardinagem 

02 Auxiliar de Artífice 

03 Auxiliar de V1g11Ancla 
04 Agente de Port.rfa . 

05 Operador 
Máquinas Leves 

de 

06 
06 
06 
06 

06 Senritnta 06 
CLASSE B- ATIVIDADES DI! NfVI!L 

INTERMEbiARIO 

01 Artffk:e de 
ConstruçAo Civil 

02 Artfflce de 
l!letricidade 

0 3 Artífice de 

Marcenaria • 
Carpintaria 

04 Artfflce da MecâniCa 
os Artffice de 

V ui 
06 Agent. Cultural 

07 Agente de 

~ 
08 AQente de V1gi1Ancia 

09 AJmoxarife 
1 O Auxiliar de Topógrafo 

11 Auxiliar de 
Consultório Dentário 

12 DatUógnafo 
13 P.,tóglafo 
14 MotiOrlsta 
15 Merendeiro 

16 ~r de 
Mllqulnas Pesadas 

17 Operador de 
-.: rafla 

18 ~ de ,._ .... ....,,.. 

06 

06 

06 

oe 
06 

06 
06 

06 

06 
06 

06 
06 
06 

06 
06 

06 

06 

30 

30 
30 
30 

30 

30 

30 

30 

30 

30 
30 

30 

30 
30 

30 

30 
30 
30 

30 
30 

30 

30 

19 Torneiro M~lco 06 30 
CLASSI! C- ATIVIDADE$ DE N(VEL MéDIO 

09 · _D!~n,hista -·.i.é.~~~C::~ ,_ .. --.:0=.:6=.:.-'='I·L..-~--=3:.c:O'----,! 

10 

11 
12 

13 

14 

15 
16 

17 

1 8 
19 

20 

21 

22 

23 
24 

'25 
26 

Topogriltlco 

Dlg~dor de 
Computador 

Educador Social 
Fiscal de Transporte 
Coletivo 
Guarda Florestal 
Gula de Jardim 
Zoológico 
Instrutor de Mus ica 
MonitorTurfstico 

Prognunador de 
Computador 
Técnico Aarfcola 
Técnico em 
Contabilidade 
Técnico em 
Secretariado 
Técnico em 
Administraç6o 
Pública 
Técnico ... 

lnformáüca 
Técnicoem o 
Tratador de Anlmala 

·~ ·· ··· -

Operador da I 
Comput.Dc:lor 

06 30 

06 30 
06 30 

06 30 
06 30 

06 30 
06 30 
06 30 

06 30 
06 30 

06 30 

06 30 

os 3 0 

u& 30 
3 0 

30 

CLASSE D -ATIVIDADES DE NiVcJ. 3 UPERIOR 
01 Admlnlabador ní~ 30 
02 

03 
04 

05 
06 
07 
08 

.. 09 

10 
11 
12 
13 
14 .. 
15 
16 

17 
18 

19 
20 

Analista de Sistelnas 

Antn»pólogo 

~•Social 

8lbllotecárfo 

Economista 

Economiatll 
Doméstico 

. Fisioterapeuta 
Fonoaudl61ogo 

Muaeólogo 
Muslcoterapauta 

Nutricionista 
Palcólogo 

Palaaglata 
Sóciólogo . 

Técnico em 
ComunicaçAo Social 
Téc:nlco.em Turismo 
Terapeuta 
Ocupacional 

06 30 
30 

06 3C 
30 
3 0 

ou 30 

30 
06 30 

06 30 
06 30 
06 30 
06 30 

30 
06 30 
06 30 
06 30 
06 30 

06 30 
06 30 

30 _ . · - L . .,-.. =~:.;:..1~--~Tu~-~rtsmóloM-=;_:;.;:,;._ =~ ;:.:·~.-=::_:=_--f~-06:7: ... =::._:--~_:-:-. ~3-0__.. 
01 Arquivista 

.. 02 . - Assistente . . . . . .. de Ot5 .... 

03 

04· 
05 . 

06 

07 
08 

Manutençao 

Auxiliar Técnico em 
AdministraçAo 
Baba 
Cuidado r de 
Deficiente 

Culdador de Idoso 

Desenhista 
De senhista ~Estico 

Macapá-AP, 19 de~· ~014. 

- f\ -- L___ . 
. ~ O WIS VILHI!NA VI~IRA 

· PRI!FEfto MUNICIPAL QE MAÇAPÁ 
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08 30 
06' 30 



UIARIO DO MUNICIPIO Pãg.23 

ANEXO VIl - LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014-
PMM 

DEMONSTRATIVO DE HORÁRIO DE TRABALHO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS POR CATEGORIA 

FUNCIONAL. 

N° DE 
ORDE 

M 

.· 
CATEGORIA 
FUNCIONAL 

REGIME 
DE 

TRABAL 
HO

HORA 
DIA 

TOTAL 
DE 

HORAS 
SL!MAN 

AL 

CLASSE A- ATIVIDADES DE N(VEL AUXILIAR 

01 

02 
03 
04 
05 

06 

01 

02 

03 

04 

05 

06 
07 

08 
09 
10 
11 

12 
13 
14 

15 
16 

17 

18 

Agente 
.Jardinagem 

de 06 30 

Auxiliar de Artfflee 06 
Auxiliar de Vlglllncia 06 
Agente de Portaria . 06 
Operador de 06 
Má quinas lAves 

Servente 06 
CLASSE B - ATIVIDADES DE N(VEL 

INTERMEDIARIO 

Artlflca de 08 
Construçfio Civil 
Artlflca de 06 
Eletricidade 
Artífice de, 06 
Marcenaria e 
carpintaria 

. Artlfk:e de MecAniCa 

Artlflce de 

Vulcanização 
Agente CUltural 06 
Agente de 06 
Aiclminlstraçlo 

06 
AJmoxarlfe 06 
Auxiliar de Topógrafo 08 
Auxiliar de 06 
Consultório Dentár io 

DatUógrafo 06 
Fi»tógrafo 06 
Motorista 08 
-.ndeiro 08 
Oper.ador de 06 
Máquinas Pesadas 
Qperador de oe 
~rafla 
Operador . de -· 

30 
30 
30 
30 

30 

30 

'30 

30 

30 

30 
30 

30 
30 
30 

30 

30 

30 
30 
30 

30 

30 

19 Torneiro MecAnlco 08 30 

----·----· 
09 · Desenhista .Té.~!:I!C?~ 1------ .... ' 
10 

11 
12 

13 

14 

15 
16 
17 

18 
19 

20 

21 

22 

23 
24 

'25 

26 

Topográfico 

Dlg~dor de 
Computador 
Educador Social 
Fiscal de Transporte 
Coletivo 
Guarda Florestal 
Gula de .Jardim 
Zoológico 
Instrutor de llusica 

Monitor Turfetfco 
Programador de 
Computador 
Técnico A(ilrfcola 
Técnico em 
Contabilidade 
Técnico em 
Secretariado 
Técnico em 
Adm~o 

Pública 
Técnico em 
Informática 
Técnico em NutriçAo 
Tratador de Animais 

Operador 
Computador 

do 

__ .._._!0~6~_":\.L--+_.=.;30~ .• - 1 

06 30 

06 30 
06 30 

06 30 
06 30 

06 30 
06 30 
06 30 

06 30 

06 30 

06 30 

06 30 

05 30 

\)6 30 
CS :lO --

CLASSE D - ATIVIDADES DE NÍVel. SUPI!RIOR 

01 Administrador \Jí~ i 30 
02 Analista de Sistemas 06 30 

03 An o Ot': 30 

04 ~tente Social 06 30 
05 8lbllotecárlo 00 30 
06 8lólogo 00 30 
07 Cont.dor OG 30 
08 l!conomlsta 06 30 

·· 09 Economista 06 30 
Doméstico 

1 o . Fisioterapeuta 06 30 
11 Ponoaudlólogo 06 30 
1~ MU88Óiogo 06 30 
13 Mualcoterapeuta 30 
14 .. Nutricionlst. 30 
15 Psicólogo 06 30 
16 Paisagista 06 30 
17 SOc:Jólogo . 06 30 
18 Técnico em 06 30 

Comunlcaç6o 8oclal 
19 T46cnlco.em Turismo 06 30 

CLASSE C - ATIVIDADES DI! N(VI!L M~DIO 20 Terapeuta 08 30 
01 

Arquivista 21 Turla "' ' ~ . 06 30 
.. 02 .• Assistente .. , .. _ de 06 .. . ·- 3(L . __ L~-L!~~~~.t.:..-. -__ ,.,.. __ ..,...-~~~-j_~~_j 

aeup.cional 

ManutençAo 
03 AUxiliar Técnico em 

AdmlnistraçAo 
04· Baba . 
05 . Cuidado; de 

Deficiente 
06 Culdador de Idoso 
07 Desenhista 

os Desenhista Artrsttco· 

06 30 . 

06 30 . 
30 

06 30 
06 30 
06' 30 

Macapã-AP, 19 dr• Maio de ~014. 
r'\ . ,...-
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. CLEc O .LU(S VILHENA V;IIRA 
. PRI!FI!I t'o MUNICIPAL ~I! MA~APÁ 
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Macapá, 22.05.2014 DIÁRIO DO MUNICÍPIO ~~g.24 

LEI COMPLEMENTAR N° 107/2014 - PMM 

DISPÕE SOBRE A AL TERAÇAO 
DA LEI COMPLEMENTAR N• 
06512009-PMM, QUE DISPOE 
SOBRE O ~LANO DE 
CARREIRA E REMUNERAÇAO 
DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇAO PÚBLICA . . DO 
MUNICiPI01JE MACAPÁ, COM 
AL TERAÇ0ÊS PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 07412010 

PMM1 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRl!FEITO DO MUNICfPIO DE MACAPA: 
Faço saber que a Câmara Mw:liclpal de . 

Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte .Lei 
Co mplementar: 

.I I 
Art. 1 o O artigo 32 da Lei Co"!pleme~ar n• . 

065/2009-PMM, ·de 31 de dezembro de 2009; que· 

dispõe sobre o Plano de Carreira e Remu~o 
dos Profissionais da Educação Pública do 
Munlciplo de Macapá e dá outras provtd6nclas, 

com alterações da Lei complementar n• 07412010-
PMM, passa a vigorar com a segui ntel'"tiCiaçAo: 

"Art:.32 ... ................... ~···············#···-······ 
............................... ·--·----···--·~·--· .. ··•·· 

I - Gratificação de Regência de 
Classe: equivalente a 45,5% (quarenta e 
cinco vlrgula cinco por cento) Incidente 
sobre o vencimento básico do servidor, 
devida apenas aos servidores ocupantes 
do cargo d e Professor com eXc:luslvo 
exerciclo em reg6ncla de classe, a contar 

-~! j~ -~~ ~.brll ~ .. -~_0_1_4. _______ ·-------

V - Gratlf'lcaçAo de Atividade 
Técnica: equivalente a 45;5 % (quarenta e 
cinco vlrgula cinco por cento) incidente 
sobre o vencimento básico do cargo 
ef~tivo1 devida ao Pedagogo e ao 
Especialista na Educação que cle8empenhe 
sua atividade e m unidade de ensino ou 
setores especializados da Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1• ,de 
abi-11 de 2014." NR 

Art. 2D Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publleaç6o, retroaglndo seus efeitos 
financeiros ao dia 01 de abril de 2014, em vista da 
do:t.: base dos servidores municipais, conforme~ 
d iscip linado na legis lação atualmente em vigor. 

Pa lácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em 19 de Maio de 2014. 

r'\[}, Á ::- - ~ 
CLÉCIO LUIS VILHENA VIEI~ 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Autoria: Poder Executivo Municipa l 

DECRETOS 

D E C R E TO N ° J.O()q /2014 - PMM. 

Dispõe Sobre Normas, Prazos 
e Critérios de Regularização 
de Lotes Urbanos Ocupados 
no Munlcfpio de Macapá. 

O P.REFEITO MUNICIPAL. DE _MACAPA, Es
tado do Amapá, no uso d e suas atribuições legal.s , 
previstas pelo a rtigo 301 Inciso V, aUneas "a" e "c", 
c /c artigo 2451 Inciso 111 da Lei Orgânica do Munlci· 
pio d e Maeapá1 artigo 3 0 1 i nciso VIII da Constitui· 
çJo da República Federativa do Brasil, as d ispos i
ções legais presentes na Lei n• 10.257/2001 (ESTA
TUTO DAS CIDADES) e; 

CONSIDERANDO a necessidade de promo
ver a ~~ada politlca de deiJenV~Ivimento urba
no, d efinindo e m substância a utilidade funcional 
da propriedad~ de acordo com as peculiaridades 
locais; 

CONSIDERANDO ainda a criação do PRo
.IETO MACAPA CIDADE LEGAL, onde oferece à po
pulaçAo local toda a estrutura e condições para 
regularizaçflo dos lotes urbanos deste MunJcíplo, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o inte
resse da populaçAo na referida regularização dos 
lotes urbanos, em v irtude do interesse público. 

DECRETA: 
Art. 1• Todos os lotes urbanos do Municfpio 

de Macapá ainda pendentes de regularização de 
título domlnlal, deverão ser regularizados obede
cendo ao seguinte cronograma: 

CRONOGRAMA ~E REGULARIZAÇAO 

PERlODO DE REGU
LARJZAçAo 

DE MAI0/2014 A OU
TUBR012014 

RB.AÇAo.J)E BAIRROS 

SANTA RITA 

TREM 

.IESUS DE NAZARÉ 

BEIROL 

PACOVAL 

LAGUINHO 

PERPÉTUO SOCORRO 

DE N~BR0/2014 A 1----_,;.M;.;..U;;_C;:...;A~---t 
ABRILJ2015 BURITIZAL 

DE MAI0/2015 A OU
TUBR0/2015 

SÃO LAZARO 

ZERAO 

NOVO BURITIZAL 

CONGOS 

NOVA ESPERANCA 

.JARDIM MARCO"ZERO 

J~IM EQUATORIAL 

-.. 


